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··CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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n ,....n1 n ?Ç/í 1 /?004 .\, 
DATA PRf1T1 -'- • -- - :: iY. ------------------------------AUTORIZA O PODER EXECU- 1i 

'. ' I \ '. 

TIVO MONICIPAL A DOAR 
ÁREA DE TERRENO DE SUA 
PROPRIEDADE, PARA A AS
SOCIAÇÃO DOS MORADORES 
po_ BAIRRO NOSSA SENHORA 

• 1 
•,,!. 

/ . 
'·" J _.,, 

0 

. ."'} - > •. '_ - .d -_ -'-E- ... t .. · M 1 • • 1 
.: ·"Art-.· 1 -'e-. Fica o Po er· - xecu ivo~· ulil.ic;i..-pa au-

torizado a dbar: \Üm~:: áre·a.. d.e,: terreno, medÍndo 400-',\00. m
2 

(qua
trocentos met;ü·~i-r quadrados'·)·, situada no· -:B~irro N~dsa·- Senhora 
Aparecida, ·nest_a 11,cidade., entre. as· Ruas Padre yi tor Coe.lho de 
Almeida, Projetada ·e Manoel Belmiro dos Santos, -de: proprieda
de do Municípi() -"'ge. Cachoeiro de Itapemirim, para·i·~ .~SÓCIAÇÃO 
DOS MORADORES Dd .. ÉA+RRÓ ·NOSSA SENHORA DE FÁTIMAfr':·cNPJ /MF no 
31. 478. 225/0001:-81', devidamente regularizada, a E?.er utilizada 
pela refericfa ·as.sot-iaçãq para construção de: um (J::qitro- Comuni
tário, para de:Sehv'Ó+·v:imênto de trabalhos saciai·~,- -de- ·interes-

se da municipalidade.,:·-./ _: · .
1

;' 
~~-· -- ' -- '. .. 

'-· -.- -~-' ·: r· - r' ~ .. : Paragra~o unico - Caberá à P,rpcuradória Geral 
do Município as provldêi;:icias para a exe_cuçã·p:- da presente Lei 
no que se refere a elabo:r-a·Ç?ão ·de .. .term'o·:·de.: doação, desmembra
mento de área no cartório d~ _Regi~t~o q_e- 'Ímóvel e demais atos 

necessários. \. -·- - - .: -- ---- - ~ .. 

Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das 25 de novembro de 2004. 

Amaral 
PTB APROVADO 

E'J l,~AN{MIDADE . rx~ ~-... ,.,ª 
L-.~L.J /.\L~STtNÇ ÃO 
SH~SÃO ~J~.;..,(2.lf 

.Pf<fSIDEN'ff.::.;f?=-;;;;;;;;;;;;;;;;;;;,:;~~ 
"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 ED. COMENDADOR .JUAREZ T. 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL· . AVA~ESMATA-CENTRO-CAIXAPOSTAL411 -CEP29300-110 

· cmc1@cmc1.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de projeto de lei visando a doação de 
área para Associação dos Moradores do Bairro Nossa Senhora de 
Fátima, com objetivo de implantação de projeto social com se
de própria, no referido Bairro Nossa Senhora de Fátima, que 
por sinal é obra de grande interesse a todos os munícipes, 
pois ações efetivas para mip.;G~:\.:.·za:r r .O:J.:!: minorar os problemas 
sociais, refletem posi tivaménte 'nos .nossas crianças, adoles-

,,.,,,. ) \ 1. l ' / i f· '>,., 

centes e jovens, pouco i~portB;ri'do' s:µa 1c1~·ss~ social. 
! /':., ':. ~ . ...._~ . . ,,' . .,.. -... , 

.:> .. o \Bra-~i·:Í: 'hodE1, busc~, p-a;i::~-~,:rzié).' com. Á _,,so.ciedade 
civil organiz\açi~·>,. ,_num e~vo.,,l:Vimento de más~a:· de tod.ks .é!-'s cama
das da sociedade•. J Justifica-_;;:;e __ o presente projetá'; de doação, 

~- 11 : •"' ~ t: ,_,,," - ,. •', ' - - ~. 'í 
em sua essêp:c;::i.q. 'Çiar _.maior· apoi:o ·setoriz-ado .. aquel~s ,que mais 

' ... • 1· . ' ·- • 11 ,,. . 
necessitam de amp'aro·:·~i ,, ·,., /·. r . ... 

'.. . '1. . • -. :l 
..,. __ . _:·"·: · ;·-·-;..,.. ,.,., _:' 

Re:f'er~-d~ doação caberá à donàfár~~;1 .. :de;.idamente 
constituída;·. conso'ante se dep'reende da documentaç:,ao ·em ,anexo' 
em perfeita h.arrnb-r{::éa; cü'.m a Lei nº 3. 774/92,. qú.e ',reg\1lamenta 
os artigos 21 a· -2·7\~a,.Lei Orgânica Municipal. (" '-" · 

'.: 
:--~:: - \ ~:. ' . : / ~ "'.: ":- -

"'.. <:er.to. ·dei apoio de nossos P?-l'.('18·;' 'esp~ramos 
ap~-bva-çâ·Q° (d}~sta iniciativa. , . .,-,. · · ' 

a 

reconhecida 

.:· .... -~'.·\·~.d~... ·; :.' -:/', 

-~~---~~ / ..... 
Jo~~-=- çªi_i9fL):uil'ir~l - 1 .. 

Vereador PTB 

"Fe~iz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO_ CAIXA POSTAL 411 _ CEP 28300-11 o 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 
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·~t: 

~'ESTATUTO DA ASSOCIAÇi!O DOS MORADOR:2S DO BAIR~~ l'róSSA SÉNHORA DE: 

FÀTD.'L\-OLARIA DA PESSOA JUPj:DICA, DENO'l\'IINAQÃQ }.4$ ffiDE, DtJRP, r_~o E FD!i 

:;~1 
.~~1~! 

Art. 12 - Fica p111r ~st~ ~statuto, cri.ada a. s0q:j: 0 dad• civil, cem 
p~rscnalida.d"' jurídica, d~nernins da ~~,seciaç-ãe ª"' ma

radorf"!s de l3airre ?fossa. S~nhflra dq:;~fttima-Olarie. ,-d,! 
_i) .~ 

ravant~ d~naITdnada sim:pl0sm1111t~ d~ 'i{p·~~EE'O, S'!diada 1 

no ~irre N9ssa S1mhQ:ra. d~ F~tima-,:i.!~s-tà' cidad~ d~ 
Cacho"!iro d= Itap"lmirim,!!stado dG :íj~p,Íritc Santo. A 

' J;,·~1 ;. 

socia.dade tem a finalidad"'! d~ mant~~;t 19 propagar ~s-
- ;,r 

p~cialm~nt~ ftntr~ s~s membros e ma~írite conruhitá-
. '.:-'/!;.; 

ric,lutar p"'lGs dir~ites ~ reivinct~cs.çi,.,s dc,-s mera-,,) 

dcra,s, b ... ,m cemo d~s"'nvolvr-ir uma açã~11 ~ducaci11mal, se-
. .'y':'.'{1 ' 

cial e assist!°)ncial, dirigidas,às f'4)ílias, indivldu-.. "\. ... 
es "' instituiçf;~s levais,ativa l'»U :-~~saivan~nt"'l,nGs 
ato3 judiciais f.! ~xtrajud:Lciais 1n~* f.J""!U pr~sid-~nt~. 

' r---, ~:; 
,• { 1 iúf 
,::~~S. .. t. 2Q - Na l"!X~cução a.~ s~ programa '!!! ·açãi':ia "'ntidad-. m~nt~ 

~~ti; -

rá s~gundo IJUa.s pessibilidn.d"ls, D~p~fttam·~ntos: · 

a)Educacional - Para criação d~ um)'.6~;rse d"' alfab"'ti 

zaçãe,um curse dq' cert"' t1I cestura,=-4.+-ti\.,çafia,uma ' 

bibliet~ca li! ciutres. -~~41 \ 
'~t.:' 

b )_Secia1 - Para eri ie.ntaçãa li! assis·:~';ncias às fám!lias 
--. ~ -,.~ 

f!! p.,sseas n"'c"ssi ta.das d<:!! ampare. :;·:-fff 
, -·:'"~.;: 

e )Premacional - l?ara. organizar as '{~sti vidadns ~ com,: _., 
. ~r~ 

meraçi~s da comnnidadA.,r~ivindicar~bi~L~oria para ee ' 

l~i merador~s. 

d )Juvenil - Sara a tua.r no campe 

<Q:b:b. 312 - O prazo d11J duraçãe da atoiedade 

da~;)~art"'ª· 
~~~): 

~ ')~.ti-

~ ·;tndetflllrminad1 • 
. ·~·~: 

DO ASSOCIADO .'l~:::. 
Art. 411! O ll.Úmere de sécies é ilimitad1 ).,, 

. '-1; :-'-
Os sécies,sem diatinçãe d~ raça,oi~~~~%e,e id~•legia 

pol!tioa serãe olassifioades em :fUnd~~erl!!s, benemil;ri tis, 

e oentribuint~a,e nãe rfllJspendflllrta su~~idiáriam~nt~ pe
las ebri.gac;ies oentra:!das p~la ~ntiüi'.~:11. 

§ Prim~ire- Fundader~s sã1 os qu~ t~nham c~:~~ar~oid• à Ass~m
bl~ia G~ral d~ aprevação dnst~ ~~tntute. 

§ S"'gunde- '.B"!n~m~ri tos_ são os qu~,_t~~de pJ/~~ta:de r~lovant~ , 

s iarviçes,m~:r~c~m ~sta distinçâ.'~:;;~ cri t~rie da· di 
rqt&ria. ~~ -

;·u:: 
§ Terc~ire- C0ntribuint~e sãe al'm dos fund~tl.rns os aamitidas 

'~~·;. 
n~ quadre secial após a asA~mbI·.,:ia d~ fundaç-ãe. 

;{~d 
,, 

• 1 ·~>:'.. 

.. 

. •' 



/A:. 6• - Pum p•rtoncor ao qtmdro aoci•.l,o nsl!.ci•de 0s·~mrá suj•i ~ 
to,ae paga.mantê dns cf.lntribuiqÕ""S p~~yistf.l.s n~ !1rt. 7º• . 

".Art. 7º .;.. ls centribuiçc ~s d"'itªrão s "lr p2.g.;i.s a:~~ .qebra füllr cr_,d..,neiQ;.dlil 

d0 eu ~m local prll!Vin:m~.nt.<':! d~sigrm.d~:~{~:~Ta dir~t"J'rin, -"m ' 

parc~las m~nsais. ::,-~~;: \. 
·, ~\·' \-

)~:trt. 82 - Os sócies quit~s d~ suas ebrigaçõ 0s:i~zam d~ diri:aj_ta. a ... : 
"' ~'';:;' 

o. )Votar ~ s ftr Votado para cargos ~l~.iJ-vos; 
-~ .. _. •t1 

b)Gozar des b~n~fícios da assaciaçã~tpia.ra si m<:ismo e pa-. ._- ~~ '; ~ 

" ra a sua.fam!lie.,bem ce.>mc para as p~aj3ea.s n~c~ssitado.s ' 

.·Art. 90 - :: ~::r::: :::::· ~:~ 

' ... ~ 
: \,~/ 

a) Cumprir ~ faz~r orunprir ~st~ ~staltfu.te • 
• ~1~ 

b) Participar à dir~t&ria s~br~ probJ~~mas ~m ~u~ s~ja 
n~c"!ssaria a intcnrv~nçãti da A1lS1llFO,j>~i'.m qu~ ""Sta t ... ntP. ' 

, : ··~ ' 

uma seluçãe. , "';\: :'·. 
e) C~mpari:-cl'!!r tis r~uniõ~s "' assr.,mb·l9~3;~ :·qttllndo cenvow-

:\\j :, . das; 

d) AcP!itar 
,.;~·. ''' 

, ;-. t. 

~ ~x~rc~r,gratu1tRm~nt~,d~m z~le ~ dignidad~ 
'.~E~ . f 1 . .&•\, gs cargos para es quais or~m "' ""1_1;-~,s •. 

'DA ADr/IISSA:O DOS sbcros .t'.~f-
. ,. .., ~ 

:~Art. 10 - Tedas as p••msoas,r11sid""ntqs. ou prep~;~,.tárins,d~ntre eu 

·" fera do campo d~ ação da ANS:WO ped:1~~0 inscr~v.,.r-s ~ º.! 
\ i ' ,;?,;l " , . ~~ me SGC1G. j'.~l 

Jft· 
. ·Art. 11 - A prepesta dc.i nove seci0 s"rá assi~~a. p•r um 
·~ ~t~ 

..... 
sócio fl'!f~· -
ecerrlllrá' tiva ~ a sua ~ntrada n• quadre seci~~. sem~nt~ 

. \ . \1'·p ... , 

· m4'diante a aprovação de s AU neme para~ a dir"t•ria. 

<rut. ASSEMBLID GERAL, DA AJYJIINISTRAÇXO E DO CONs$mo FISCÀL 
,·x--"' . '/'.· : 

:.A:r1t. 12 ... O er8fí.e seb erane da entidad~ é a Aa·~/~b1éia Geral, que ' 

s.e r--ú.ne erdinariam.ente 01 (uma) Vtl!,~~,per :mês e. extraer
dimi.riam.!'l'..nt e quand• Sflt f'iz~r n ... ofl!sS:,~i•. 

~- ;', ~. 

:Art. 13 - A entidade e t11rá administrada per ~~ 'd.irtl!teria oemp•sta 

.. . . 

•\ 

des segnintes méabres i .',;~: 
. ~~~ 

a) Presidente;b). Vice-Presidente; cJ~i!iiseur~ire ;d)S!l!lgu.nde 
'é "f\ 

teseurl!ltire; e) ·Sevretárie ;f')S-.gunde.;.:~;~crqtári•; g)Dir11tter 
de Aaaist;,ncia Secia1;h)Dir111ter d111 ,~fupr~nsa,prepaganda 

• 1 e mobilização pepular. :~: . 

·, § Prim4!!ire -PedFllrãe s~r criado eutres cargos ~. dir~teria, s~nde 
.,•\'i' 

n~c~ssárie,a·crit~rie des asseci~~•s ~da dir~teria. 
~ ~ ·. k; ; _1"~·: ' 

.'' § S"gt1ndo .!Os cargos da. dirfl!toria,inclusiv·~·':j1; ~cens"'"lho fiscal,s~-
rãe int"iral:l~nt~ gratuítee, com ma~~~·;t. d"' 2( dois )anos,' 

'·~{ . 
s~ndo p~rmitid~ a r~~1~içãe; ' ~-! . 

./ 11},~ 

~'~l 
. .:• ,. 

:• 



./ 

. § Quarto -

Art. 14 

§ Prim"!iro -

,,/ 

Os careos dP.. àir""t~ria ~ do Fiscal, s ~roo prfA 
"!nchidos 'f'!'1r 0 l"1ição .Fica a carg~ da dir""tnri8. a. i:-scQ_ 

lhn dos prll!sid."!ntr->s de cl.,.parte.~~.p:t~s. 
'' . ! 

t v~d.r-;.da a distribuição d,.. l\ior.i!ls ~ b11:nifica çôms r1"' 
-, ;.,1•' 

vantag 0 ns a dirig"'!nt·"'s,rnant"'!à.er~_s êiu nss.,ciai!.es sob 

qualqu"'r fcirma d~ :pr~st~xt© <:~:A· 
i/~l, A 

Compe r.!-s ~ o c0ns ~lhe fiscal a .. ~ .t.r"ls m"".r:'lbros :l'!f "!ti:v·os, 
~ }~. 

e tr~s ~upl~nt~s. ~-~ ,\]! 
;_,_J1'1 

• ,),j 
Cada cans"llh~irc "' cada filr"!l:lbr~ ·.d(<t. à.irl':!toria t"'rá o sr:.u 

'~r~ 
supl"lnte e d~v~rá nvisá-la. paraXpe.rtici:par das r::iurJ.i.Q. 

·:,r{ , ... ~ .. 
!"!S, quando não Jl'1~ for p111ss1 v~l: P.~tar pr·~s ~nt~, dandG1' 

ci P.ncia da substi tuiçãe ao Prt:!~·~'.d~~t!"! d3 Cons ~lho Fi.§. 
'' 

cal. 

DA COMPET~NCIA D<DS DIR;ilTORES 

:'-t. 15 c~mp"t~ ao Pr~sid"!nt"'! da ANSEFD\::··: 
... '"•• 

a )Presidir a.s assP.mbl~iRs g~ra·:ta P. rQuniÕ~s; 

b )R:epr"'!s .:.ntar a. ANS.sFO "m tado'f:.i,;,,;.c>s 
~. ~- }t 

a tos -por ~la pra ti 

cades; ·::(; 
c)Cumprir os pr~s~nt~s pr~c~i t~:~: do Estatuto; 

d)Estimular o trabalh~ das d~màis dir~tq,rias; 
.: ;;~~f : . 

"')Promovi:!r a ·"'lntrada ·. dl'l! novos ·::~ssecia.dos ~ di vulear 
• ~· \ 1 

e traba.lh~ da ANSEFO; J.' 

:f')Assinar cem os demais dir,.,.ta;'~s ~ m·~rnbros do Cons,: 

lh• fiscal, as a.tas das r ... uniÕ~Ef ."'! .Ass~mbl'll!ias G"'~is; 
g)Fe. lar -.m nom'"! des associa.dosV:• ,: 

h)Assinar junte c0m· o Tl"!s~urf'!ir.G as centas ~ balanç& 
·- ·r 

da AJ.f~.3EFO ; . :~~· · 

i)Mant~r-s"! 19!m cGntr.:ito com as;~u:toridadfl!s censtitui

das e reivindicar melherias pá.r,a a ANSEE'O e • Bairro 
'. ;.;·, 

Nessa S~nhera de Fátima-Olaria'f, 
. - ' ' :~ ~ 

j )Abrir oentas bancarias em n9!Ji~ da ANSEFO ;assinar 1 

-l~t jl 

cheques em conjunte cem • t ~a·o;u.reiro; 
1)N•mear eu admitir e demitir;~~sseas,aaa•ciados •u 

não da ANSEFO,euvida a diretoz4a; 
m)Apr~ae~tar anual.m~nte ao Cen~~lha Fiscal a Presta

ção di!! centas,r~lizadas no á:rl~1 :arit!!i'±•r,at~ 60(a"e-
. "."*j 

s~nta)diaa apée findG • ~x~rc~pio a qúe e~ r~f~rir~m; 
:-1 ' 

n)Autorizar d~sp~sas ind~p~nd~nt~m~nt~ da pr~via csn-
_ .. 

aulta da dir~toria,pr~stando 6~nta na prim~ira r~uniãe 
/>,!'\~ 

a 9,aguir; ' e: 
~ Í)l' 

o )IJUtar P"'lo b~m local " tud.0 ';fe.z~r visando a~ 'Pr6gr~ 
ss~ ~ d~e~nv~lvim~nt~ da ANs'Fil16, 



16 - Comp~t~ aQ Vic~-Pr~sid..,.nt~: 

a)Substituir e Pr"'sid.,..nt .. "'I'!l s~us 
''1, 

17 -

;'Art. 18 -

Cemp 0t~ ao s~cr~tária: 
a) I.avrar s.s a tas d"' tsdas a.s 

b) Cuidar da corr~spana:ncia. 
~ , 
Cempl'!t-, ao sr.igu.nde-s"lcr 0 t11rio: ,.. 
Substituir ~ s ~crr-'ltárü• "!D1 

I 

a )Administrar ju.ntar,; 0 n.t 0 com e 

da 
- i-' 

b)Assinar ch~quP.s 

e )Mant~r em dia 

junta.r:1P.nt ~ Cflm o; p~f.!sid~nt"'; 
. ~ ·:f 

as eis cri ta.s contáh!7·);Ls .da .AlrnEFo; 
,_ ~t..~1 

sP-mprP. qu~ lh~ for }~igida; 
' 'itF,;. 

~ )Som"lntP. P.f ntuar pngam~ntcs m"'ldü1.h~~ no Ci Iitlir<'v.:.ntn i?isadc 

d )Pr~star centa 

p~le PrP.sid"lntf'll!. ·J;: 
~·V·:; 

.(\ · ~t. 20 - CGmp"!t~ ae 
. ~~;:. 

S'°'gi_tndo-T"!SOUr"ira>: ~\'i 

O prim"lirG t "!S'ilUr!"!irc "lrrit;~~ "!US imp ndi:rn ""!nte>s; 
~i~,r ' 

Substituir 
-. ~,' 

: i·; . 
' ~ '. . :·Art. 21 - C~ITlpl"!t~ ª"' 6ons~lhro Fiscal: 

a )Fiscalize.r as atos fü:. f.l.i:c·.,tGrir. · :~~t,1c~m.· ~la colabc:ro.r na. se·; 

luçã<D dos probl~mas apr0 s ~ntades f!;~I,;'.~~: todas as prN.1oçõ .. s 
l,", 

p@r ~la erganizada ~ l~va.da á ~x~cucnG • 
.. :::f,: 

. ~~ :~~ 
·l . DAS PENALIDADES 

:Art. 22 -

. f""itr e nice 
.J 

Art. 23 -

§ tTnico -

.Art. 24 -

'> ~· '~' 

Perd"'rá e mnndat" e dir"lt&r ou Coi1q}·lho Fiscal qutit ilJ.frin-.. 

gir ~st~ Estatute,ou se ocmportar··à:::i~ man~irrl dan~sa para e . , ;;, ~. 

bom nem~ da AMS"&FO,eu ainda aqu~i~'.:1.qu"" faltar s~m justifi
. ; t t~ 

cativa por mais dfl3 duas v"'z~s cons~'C:u.tivas. · 
~:;' ... 

A justificativa t-.m qu~ sll!!r apre~\da em uma r"'uniãe da d!, 
. (\;-

reteria, para que pessa surtir ef'eil•· 
" 1 ~ • 

,':'!'. 

. , l' 

As faltas cemetidas per dir~ter eu.'/Oenselh• Fiscal serão ' 
,.." ··;·/,.<: ... : 

julga.das pela dir"1teria e pederae·jifer aplicadas as. seguintes 
•• : •• 'J 

penas: <}~:· ·:: 

a) :Advertência 
Su"Ppensãe 
Parda. d!"! mandato •· .1: 

': ' .. ~.-; .. ~ ' 

b) 

c) 

d) hclusã., do quadre de sócios, i~~:s ;., d~ quadre secial. 
; ;:\,; ' 

Em n~nhum case de>s a.cima oi tados"*""m por qualqu~r eutr• m.!!. 
r,:_-}'~ 

tive sf:!rã!B dll!VQlvidas m~nsalida.d 0's~'}'.já pagas. 
'"Z'' 
' ·;~ ~ 'I 

s~ qua.lqu"'r cemp•nP.nt~ qur.i faça pa.ft-. da dir .. t~ria da ANS'::F.i 
.,, .. , 

vir a candcdatar-e~ a qua.lq_u"lr cart,, pelítict>,a""rá automat1 
camGnt P. ~xsn.,ra.de do ca.rg~, I!!> o supfu·~nt~ passam a s "'r ti tu-

lar • 
. .. ~.-...... ~. ,,.,_ ':" .......... ,-- -. ----r-..-.r-.r-p..1 ___ - -----. 

.. ,.,,. 
:· 

'" 

-.~·· 

. ·~~\ 
"'(.~ 

.~~·:;.~~-.. ,: 

;fW~ 

'J~i''. 

:11; 
_~~~ri: 

~·,,,r :-~j 

':~. 
:~Jt.i:', 

'.\.:2,; 
~r~· . 

'f{'.· 
t-: 
;lt.-:: 
;~:~·~~; 
;ft' 
. :-~->-·,· 



. -~i;,.. ·~ / ,. :t1i 
;r·· Art.- 25 - A elf'.!içã~ s "lrá rP.nlizada no riraza ·ra.,, 2(duis) nncs r~sp~i-

... 

' \, 

,,.-.... 

. ·' 
tando Q § s~gundG d~ Art. 13. 

DAS R~H:"IO ES 
t,' -.., 

Art. 26 - A dir~tQria s~ r"!unirá-;p"'l0 m~nos<\:Üuma) v11z p®r m~s,l'lm 

00 J.Z:OTO 

Art. 'd.7 

Art. 28 -

--:-. 

da·t;a qu"! o-'"rá .mnrcada ~m sua Últ.Ú.'1.c:;_ s"c.;ão ordinária. 

- ·:•, 
\ _,_~ 

.. : \-~{: 
A VQtação l?ara a ~l~ição de dir ... t,9::i:-i&1. ~ do Cons~Thc Fiscnl 

t.-,rá a duraçãe dA lO(D~z) hDras,e.t_"fifrind~-sn a S"'ÇÕG> d'.s G(Oi 
' . ':~f to) heras "\ t111nc,.rrando-s 0 as 18(cr~,~cit9)heras, ~m lecel riu" 

pe)ssa S ~r :frP.qUF'!ntad0 p9r tedas eá: :assrJl?iados • 
-_;f': 

Ae cf;d'IÍl.las cont~ndo • nem"!! dos cá.:n'didates 
- ;,~_ •! ! 

da ti 10 gra:f'a das, eu mi mi e grafa das, tl!!riÍf ~spa ç CD 

~-

s ~ra: o impr"'S sn. s, 

duplo. 

Art. 29 - A a:puraçfü~ s !'ira :f'ei ta n~ m~smo df~',.Ped~nda es int~r~s::.md~s 

a assistir a mn~~a. 

.(_) ~ trni· e·"' - P · di ' "" P i d t . ,:,.:d · d · t · 'J .., rl"!s1 ra a a:puraçaci " rl!s . !"!D ~ ,, a ir~ 0r1a qu~ 
, 

nem~ê.ra 
. ,,ll, 

, ! -'l. 

dçiis Ascrutinador~s, um s "!CrP.tarierf"' dGis fiscais. 

DA RECEITA E DESPESAS 

Ji:.; 
Art. 30 - Censti tuirãf> f ent o.s d~ r~cP.i tas ii*; P.ntidad~: 

"' ·.,.\ 

i:JArt. 31 

a)Csntribuiçi~s M~nàais d~ sGcio:;)f, 
r 1.~~ { 

b ) Dona ti VCD 8 ; ~;; 

c)Subv~nçõ~s Particular~s;~ lqgad~s 
d) Subv~nçi ~s Ofi eia is ; · ·~t • ,. 

") Col"ta P? Organizaçãe P'"'riód.ecas·}~;:ftre.v~s d~ f ~sti vida.d~s, 
~spP!taculos criatives, caritativ~s_;.~. campanhas humanitar,! 
as. ;;;t. 

Oempreende-e,., per d"ep~eae da lllnt1·dad_.. s 

a )Custeie de serviçes previstes ~~st,., ,.,statute; 

b)Aquisição de bens imév~is e mé~~,is; 
c)Utensilioa para a entidade. 

DISPOSICOES GERAIS -~1.' .' 

, .:::~~i 
O presente estatut• pedera ser r~fermado quande houver ne-
cessidade a juízo da d.iréteria .e· ~er deliberação dfllata. 

Art. 32 

Em case de htinçã• da entidade, àJ!,que se fará per d~libel'!. 
~:;.: ' 

çãe des s&cies, reunião dq uma as ,;~bl~ia Geral, cenvecada pa 
-.·· -

Art. 33 -

ra. ~ssP. fim,~ com apr11vaçãC1t da ~~-eria., rev~rt_,-s., • patri-
A • , .~ 

m<ilnia para insti tuiçãG c~ng~nl'!ra-,·~idm.ada n"'st ~ municipio. 
• "1, :. ~ 

Art. 34·- Não sP.rãG distribuidGs,lucroa,di;ia~ndes,benificaçõ~s dP. 
•l -

vantagems,aes 'dirigl"lnt"!s e a.sseciq.d~s,qualqu~r título ou 
·,,:.-'! .. 

pr~t~xtotassim c@mo a dir"'t··ria íi'o t~de nãa> sr.irá r"'nmn~
~ .. t:Oi ' 

·~." 

' ,; 

r ·_. 
·I ,~ . . , 
~' . 
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.:,; 1 
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.; 

',/ 

/; 
} 

,e,, 

! ., 

". 

// 

rada. 

Art. 36 - .A. ANSEE'O crg.=tnizErá srm r"'gim,.,.nto'...:ii:P.t..,,rncd"' cen"fcrnid~il~ c1~un. 

sr.ius int"r"ss~s .. D"'!C"'ssidad'"'s,r .... ~Jt\itnnd!l> es tnrm~s d0 'Y'lr'"'-·-i r· 

.Art. 37 

Art. 38 

: : ... } 

s~nt"' Zstatuto. h 
A ANS lfili'O pod~rá f'ilie.r-s ... a um or;/;:;,r-, dn mír.iu1a qu'"' t "'rth:;i 'P~'lr 

;.-.:.;~, r 

ebj Ativos "" fins o~ mr:>smos princip:i,}~s cemuni tariri1s. 
r·· 

_'-~~··. ' 

SP.rá c:z.nsid~radc cl 'dia f'"'stivo da· cl°A:'"'iUnid.c:.d~ o clia ( 30/0l) ' 
- \l:,.~1 \ •, .•• > ..... 

· t'rinta· de ··jan"iro ·aa· anGf qu~ :foF · r:~:f''"'rido. 
-·, " 

.,,~ ~'i --~ 

Art. 39 - A .ANS:m'O cerJ. a celab0raçê'.o da 

b~m cerne s~u hin~ eficiul. 

Art. 40 - O prAs~ntr-i :Sstatuto ~ntraro ~m vi,g~·r,no dia· d~ suo. aprC1w.çã!l 

·: f'i 
r~vegadas as dispesiçõ~s em contr~rie. 

41 - O prl'!s~nt~ ~statute f'cd aprevndc ;':"~ r"'.Ulliffe d"' .A.ss"'rnbl·~ia ' 

G~ral fü~ dia trinta de m~s d'"' Jan:~J.:ro do ano d~ Mil NG1v~c"'!n
tos I! Oit1'nta ~ Quatre ( 30.01.84) .~;~ndo assinadl':I p~lo Pr~si
d~nt1' " d".!rnais m~mbres t>scolhidais,\Gtssim Cd'rn: tônos e~ s•5cios 

.,! \ __ ).rt. 

'' 

,;'() 
;· , 

:· 

.J;'~ 

fundad&r 0 s da "!ntidad~. I{\' 
' . ; ~ 

Cachq -,j_1•0 a o Ité~J;\'"itirim, ES 
. - : '-;~ ' 

Cartorio do 1d Ofidi1a ~o Reni(J!ro Civil 
P e ss o a s }~ u r i d i ; ;;1 ~ 

Oflc:1tal • Clarloa Go:mu Subo~'){{•• - i.':;:;.:.~-. ~-~ C'arvalho Oomo• 
i'-::C:-=A-R::"".L~Q~S~-G-Q_M_E_S_Caahoelro da ltup•:m1rim _ ... :L_ ; !.:'" __ :,~. Jo E1>plrlto Santo 

Oticial do Registro Civil Protocolado .. c-L n· .. (f.~ ...... '":::.. .. ~.,:J. ... , Li·w:. ;..1 l 'la .. :?..~~--==-
FERNANDO CARVALHO GOMES l<ligldreeio •oi:. n J.~.! ... ::::: .. j.:~·(r;, .. ~ ... :'.".':".': ........ Fla ... ~~~ o · 

Substituto O qu·e _.,,.:,:l!.<> oi do.i. ü, 

Cachôe'iro da ltapamirlm • ES caohoelro de Jtapamlr:m •.•. ~-ª~:1'.~a.-.... "' .. ""--""'·~IA'n"LU 
~~ .L-~'f-~ _. jF 

o Ofl~l•l-··-···-··r.:.······-·------'·--
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SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL ~: 1° OFÍCIO 
. - SERVENTIA EXTRAJUDIClf.lt·-

RUA RUI BARBOSA, 16 - ED. STA. CECÍLIA - CENTRO - FONE: (2S) 3521-0611 - FAX: (28) 3522-6881 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 2cf300-040 

DR. JOSÉ SOARES DA SILVA DAª FABÍOLA SIMONATO SOARES 
TABELIÃO E OFICIAL TABEl:l~'SUBSTITUTA 

CEBIJ.t>ÃQ 
DR. JOSÉ SOAR;ES DA SILVA, Tabelião de Protesto 
de Títulos e Documentos de Dívida, Registro Geral 
de Imóveis, Títulos e. Documentos e Pessoas Jurídicas, da 
Comarca de Cach9eiro de ltapemirim, Estado do Espírito 
Santo por nomeaç_ão na forma da lei, etc. 

: ~ Que a pedido verbal 
Certifica e dá fé.,; '.'. 

da parte interessada, que revendo os arg\J.ivos destinados ao REGISTRO 
. ' 

CIVIL DE PESSOAS JURÍICAS, sob minha gha-rda e responsabilidade nesta 

Serventia, verifiquei haver sido lançado ; .. sob número 137 de ordem, do 

Livro A-2, em 13 de novembro de 1984, o ·re.gistro dos atos constitutivos 

da entidade denominada "ASSOCIAÇÀO DE MO~ORES BAIRRO NOSSA SENHORA DE 
'., 

FATIMA OLARIA", entidade civil, de direit.o privado, sem fins lucrati-
... ·-i ' 

vos, inado de duração, nesti' Comarca. O referido é verda-

de e dou 

-------------------------------------- -

.. ' ,. 

,'.' 

de agos

Eu, 

screvente 

,, 

'-------------=E=sr~A~C~~=Rr=1o~Ã~O~s-o~'E~VA~l-ID_A_N_O_O_R_l_GIN_A_l_SE__;M~~~u=R~A~s~o=u~E=M~EN=o=A~S-.---------_J 

ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO(S) NOME(S) E AOS NÚMEROS NELA INTEG~~LMENTE GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES, 

DIFERENTES, AINDA QUE PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RES:ULTANTES DE ERROS DE GRAFIA. 
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OENOMINAÇAo COMlRCIAL ~.J: 

I" IT IR ~ ll'I 
® NOME DE FANTASIA ~ .~ 
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J 
Senhor Contribuinte. 

Este Cartão substitui o cartão CGC. Confira os seus dados e. se houver· qualquer divergênç:ia, dirija-se · 
à Unidade Administrativa da SRF de sua jurisdição para as alterações necessãH,as. 

' 1.~·· 
'. ~ 

SECRETARIA DA RECEITA FEl>ERAL 

. ~ "-

00047600 

~ l 
1/ :_-·~-------""-'-------"---_,_ ___________________ ,_ •. _. __ ;.......;;;;;._ ___ '"'"" ___ =_;;;;-..:::-;;..·:;;-..;;·-;.;·'---~ 

, ' 
-~. 

'-·~ 

'··< 

: \_< 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR.~SIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA. - CNPJ 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

31.478.225/0001-81. 

NOME EMPRESARIAL 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 
PESSOA JURiDICA 

SSOCIACAO DE MORADORES BAIRRO N S DE FATIHA E OLARIA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ANCEFO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PAJNCIP6L 

91.99-5-00 - Outras ativ;dades assoc;ativas,ne 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURfDlCA 

302-6 - ASSOCIACAO 

DATA DE ABERTURA 

17/09/1987 
VALIDADE DO CARTÃO 

30/06/2000 

cll_R_u_~_D_~_~_·s_E_G_o_u_LA_R_T_E __________________ ___Jll LH_~_i_N"_º ____ ll LC-O~M-Pl-'E_M-EH_T_º ____________ ___JI 

.\c_~_;_3_o9_-_o_8_o __ ~J .J0_N_1 _s"_o_~_0_1 F_l_r_~_H°A _____________ LJM_c_~_~_J_~_~_xR_o_D_e_1_r_A~~~eH_·1_·R_1_H _________ ___J\ ~ 
CAIXA POSTAL/FAl/CORREIO ELETRÔNICO/TELEFONE 

- ~-·
1
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, . DECRETO Nº 11.367 
DECLARA DE UTILIDADE--·l'ÚULICA, PARA l''INS lm 
DESAPROPRIAÇÃO, O IMÓVEL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

,-,, 

O Prefeito Municipal de CachocirQAe ltapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições lega\s, 

DECRETA: 
~:' 

·' Art. 1° - Fica dcclnrndo de ·utilidade pública para fins clc 
,'i desapropriação, o imóvel de propriedade de VERA LUCIA MOREIRA SILVA, que cdmprecnde "uma área de tc1Tcno 

urbano medindo 7.900,00 m2 (sete mil e novecentos metros c1undrados), s_it~ndo no Bairro No\'O Pa1·11ue, 
confrontando-se pela frente com a Rua Manoel Belmiro dos Santos; 11elo lndo·c1ircito com a Uua Ivo Lcnl, 11clos 
fundos com a Rua Projetada e pelo lado esquerdo com escadaria 11úlllica, em co1i~um com maior área. Uegistrmlo 
no CRI deR& Comarca, sob o nº 1-27.953 de ordem; Livro 2. 

• : 1 

Art. 2º - O imó\'el. ob}:to da pres'~.\ite' desapropriaçi!o. será destinado à 
,,, construção de praça de lazer esportes e, para concretização da medida. a Municipàiidade poderá alegar urgência, na 
;.;i.- fornia do artigo 15, do Decreto-Lei nº 3.365/41, para imissão pro\·isória de posse . ._ J:r, · 
',' ~ ·':, 

'.J revogadas as disposições cm contrário. 
Art. Jº - Este Decreto entrnní ;:1Íl'.Yigor na data de sua publicação. 

Cachoeiro d'" ltapcmirim, O 1 de } mho de í 998 

TllEODORICO DE ASSIS FEIUlAÇO 
Prefeito Municiplll 

,, ,, 

' l ) 
:; ''-~.ÕECRETO N º 11.368 

O Prefeito Municipal de Cachoeiro': de llapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições, legais, de acordo com a Lei nº 

'.'f. 3.918/94, lendo cm vista o quc;Joítsla nos Memorandos Scq.2 -
1570/98 e 1598/98, da SEMSUR, ,;1:'r.csolve 

, ,, 
\ 

.Jl . 
Art. 1º - Nomear JURANDIR MEROTTO, para exercer o cargo em 

comissão sem vinculo de Chefe da Divisão de Conservação de Equipamento Urba1lo, Símbolo CSV-CD, lotado na 
SEMSUR, a partir de O l de maio de 1998 , fixando-lhe os vencimentos mensais r.:st,abdccidos cm Lei. 

Art. 2º - Este Decreto entra cn\".\·igor nesla data. revogando-se as 
disposições em contrário, em especial o Decreto nº. 11.2·H, de 14.01.98, a pa'f:ir de 30 de abril de 1998. 

Cachoeiro.de llapcmirim, OI dejmho de 1998. 

THEODORICO DE ASSIS FEH.RAÇO 
Prefeito Municipal 

~ ' .-
' ,.1' 

' '1r . ·•, 
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•
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__ DECRETO Nºll.369 r -\ ··1·1 
, '1, ) Declara de Utilidade Pública, pàta fins de Dcsapropriaçilo, o imóvel 

que menciona e dá outras pro,·idências. 

O Prefeito Municipal de Cachocirio de fü1pemiri111, Estado do Espírilo 
Santo, no uso de suas alribuiç~s~.i~gais, 

DECRETA ' .. ~ 
't~ 

_ Artigo l° - Fica declarado: de utilidade pública. para fins de 
desapropriação, o imóvel de propriedade de Nocmia Vila Sanches de Assis e seu n1arido Juracy Monlciro de Assis , que 
compreende uma área de terreno medindo l 12,00m2 ( cento e doze melros quaéii'ados) sendo 8,00111 ( oilo metros) de 
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DECLARA DE UTILIDADE: PÚBLICA, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, O IMÓVEL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. , ' 

-:.-\.. ,· 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de llapemirim. Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições 'Ú:gais, 

DECRETA: 

:í.<.: . 
~;".>. Art. 1° - Fica dcclarndo de·: ulilidndc pública para fins do 
'Xélesapropriação, o imóvel de propriedade de VERA LUCIA MOREIRA SlL VA, que compreende "uma área tle terreno 
-~;:urbano medindo 7.900,00 m2 (sete mil e novecentos metros 11uadradosi), -situado no Bairro No\·o Pa1·<1ue, 
ii~.<:onfrontando-se pela frente com a Rua Manoel Belmiro dos .Santos; 11elo falÍo tlireito com a Rua Ivo Leal, 11elos 
~~:rundos' c0m 'a Rua Projetada e pelo lado esquerdo colil escadaria pública, cm cpmum com maior área. Registrado 
;!/no CRI.desta.Comarca, sob o nº 1-27.9.53 de ordem; Livro 2. · .,, · ;'),,. 

~i Art. 2º - O imóvel, obj;:to da presente desapropriação, será destinado à 
ll]_ __ _.trução de praça de lazer esportes e, para concretização da medida. a Municipalidade poderá alegar urgência, ua 
.:~~fonna do artigo 15, do Decreto-Lei nº 3.365/41, para imissão pro\'isória de posse. - ' 
ç 

' revogadas as disposições em contrário. 
Art. Jº - Este Decreto entrará cm vigor na data de sua publicação, 

. ' '-\', 

Cachoeiro de ltapemirim, O l de jmho de 1998 

·/:DECRETO N D 11.368 
:-''"• 

~ \ ' 

TllEODORICO DE ASSIS FERilAÇO ,·:!:
Prefeito Munfoi11~l 

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de llapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei ~1º 
3.918/94, tendo em vista o (1ue' consta nos Memorandos Seq,2 -
1570/98 e 1598/98, da SEMSUR, ' resolve 

' '·" ..... 
í,( Art. 1º - Nomear JURANDiir MEROTTU, para exercer o cargo em 
;,:,~rnmissão Sem vínculo de Chefe da Divisão de Conservação de Equipamento ~r~ano , Símbolo CSV-CD, lotado na 
~f~l JSUR, a partir de O 1 de maio de 1998 , fixando-lhe os vencimentos mensais' ê~fobclccidos cm LeL :'t t -

'" Art. 2º - Este Decreto entra cni' Yigor nesta data. revogando-se as 
_ disposições em contrário, em especial o Decreto nº. 11.241, de 14.01.98, a partir de 30 de abril de 1998. 

\~ 

DECRETO Nºll.369 
,., 
'' 
<',' 

- :· 

.. ~, 
,.,_·-. 

Cachoeiro de llapemirim, O l de jmho de 1998. 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO ':. 
Prefeito Munici1rnl ., 

'.,, 

Declara de Utilidade Pública, para fins de Desapropriação, o imóvel 
que menciona e dá outras provitlêí.Icias. 

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições légais, 

- ·-~ 

DECRETA 
. }·;~· 
'·. ;-

Artigo 1 º - Fica declarado ~de utilidade pública, para fins de 
..,.desapropriação, o imóvel de propriedade de Noemia Vila Sanches de Assis e seu 1iiarido Juracy Monteiro de Assis , que 
, , compreende uma área de terreno medindo 112,001112. ( cento e doze melros quadrados) sendo 8,00111 ( oito melros) de 
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1 ANSEFO ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAlRRO ii:QSSASENHORA DE FÁTIMA 

1 e e e= 31. 4i8.2.2s,1 oooi~s1 
1 RUA l\iA.NOEL BELMIRO DOS SANTOS, 12 BAIRRO NO~A SENHORA DE FÁTIMA 

1 

CEP= 2.9.309-26(~ )i1 ,. · · 
Ml~ICJPIO DE CACHOEIRO DE IIAPEMIRil\11- EST:~p. DO ESPIRIIO SANTO 

FUNDADA E:M 30 DE JANEIROIDE 1984 
• • ·.i .... 1 

DA 

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de nov~i.nhro de 2.004. 

,',• 

ASSOCIAÇÃO DOS Y\·10RADoftis DO BAIRRO 
NOSSA SENHOR.!-\ DE FÁTIIVIA:, 

PARA: PREFEITO lVIUNICIPAL DE CA(;HOEIRO DE 
ITAPErvHRIIVl .°~: 
Dr. THEODORICO DE ASSIS FERRACO 

~- ~Ji~~ , .. 
'{X{ :hi -.:, 
~)~· -· 

Senhor Prefeito, ~-
-_ h', 

" 

' . ·~ :: 
A Diretoria da Associação <";le JVloradores do Bairro 

Nossa Senhora de Fátima,. vem à prêsença de V.Excia. para 
solicitar uma área de terra de 400 metró.s quadrados, 110 referido 
bairro situada entre a Rua Padre Vitor: Coelho de Almeida e a 
Rua I\/Ianoel Belmiro dos Santos; par~Jque seja construído um 
Centro Comunitário, conforme croqui a·~leXO. 

V.Excia., 
Certos de podermos 

Desde já agradecemos, 

:'~i ~ 

Atenciosamente, ·· :,'~ 

(JJ~IP du~~~ 
PEDRO CAETANO ... 

Presidente da Associai~o 
.. ,.. 
~ . ~ : \ 
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PLANTA DE LOCALIZAÇÃO 

.ÁREA = 400,00 m2 
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.} .. '·CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

PRn.1FTn nF 1 FT 
l\!I iMFRfl PRnPR T n - - : 1R4/?004 

?ARA/?004 
?9/11/?004 

PRnTnr.ni n r,FRAI -= 
DATA PRnTnr.n1n __ : AUTORIZA O· PODER EXECU

TIVO MUNICIPAL A DOAR 
ÁREA DE TERRENO DE SUA 
PROPRIEDADE, PARA A AS- 3~ 
SOCIAÇÃO DOS MORADORES /(7 
DO BAIRRO NOSSA SENHORA 

\".·l'.~'S ~tDE'..1'.FÁTIMA. 
,.f:') ~ \ \ )· ;l / (1 )f>r., 
'<,;.:-. ', )' ·~·· . h •I \•·) 

'~ -"~- : ; ·', ~· ·~..__,..ç/' :1-~ 
;.,._ 1 , (,J. \\ ·;~.=..--,., ··'_/' .<?; I• • 

. t~·~r!~<.;:J,º~.·'E;._~-5;ª·· o Poder~E.~1~Jt~;Yºf'~urti;f,,Eªl au-
torizado a do~:J',-.)~a·;: area"de/ terreno, me.p:in,do 4'Q0~\~-~1.;Il}' (qua
trocentos metrô·st./q-G.adrados·{, situada no ~·.:Báirro N:Çl1ih~~:·,"'Senhora 
Aparecida, ~.e.s,:t~a \cidade, ~n~t:.:fr':e~ ·ª-'$.\LRtà·a'.13 .··Padre Vi tbi Coel,ho de 
Almeida, Prb::;p~t;à-da,-:e"'.".~Mi:í'~oél·~Belmir·~- dos Santqs~;··:-.çie/ proprieda
de do Municí)ü,o'(.~~·:.;<;;~c'hoeiro .a.e Itapemirim~, pa:{a-~d1~s(?cIAÇÃO 
DOS MORADORES 'f5ó(~RRO ·'NOSSA . SENHORA ·DE1 i FÁ'l'IMAi '~1,,eNPJ /MF n º 
31. 4 78. 22s~o.g?;1\.e-~\_,t(~~~idamerit.e regu1-~:izaâa;·~/·d.>~jê,~71l-,_t~_~iza~a 
pela referida,·a~:sps-~.flÇ~t;? :para_ ç::onstruçao, ?-.e1.:i:im:p,~~;~ro;J;::omuni
tário, para dªsenió_rv.l\nento de 'trabalhos, so,'.c'i\~~.is;,):de._,:l_nteres-
se da municipalidad'à :~]~',;1 

':' ': 1~-"J:, \ ;r 
~-'""'~- \\\ .$•"íl ' '· . ,/ · I ~ .......,.-...\ '>.. ~\ ··l ,..; - li '.}- ;; , ... 1"' -~">'·~~M~-.,,_ 

\;("~-;;,:;->_;::.-\:;,,.,_, ... :-;;~ . :--,. . ·! ., _ __,_1. __ •• :~-.-~·"" 
'""E'.§J.:táéil{j~ó único Caberá à ~.rp};:.u..f~~?-,9.t'ia Geral 

do Município as proviãêp.cias :para _-a execuç?-01~da presente Lei 
no que se refere a elaBÓ~~~àq,, t8'~·c~tSIT\-OÍ;ld~;doação, desmembra
mento de área no cartório '·Q~ ... Registro _de'.>'Imóvel e demais atos 

"" ' '..... ....... ,, ....... -..... -~--// 
necessarios. e----:,, =------.--' 

--·-~------------:::~=:_~-7 

Art. 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Se~~' 25 de novembro de 2004. 

José~ os Amaral APROVADO 
Vereador PTB ~ l'i\I A !.1111."' ~ thi"'u~~;Ql'·ilDADE 

L~~ÇJ~:J AgS!tNÇÃO 
SE;,~Ao J2~LJ,,,_~q 

~ESIDENTc ____ _ 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM 05 - ED COMENDADOR .J 
PABX (28) 3526-5622- FAX: (28) S521-5753 - E M~t.REZ~AVA~ESMATA-CENTRO-CAIXAPOSTAL411 -CEP29300-110 

- · cmc1 cmc1.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 
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'·CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

PROJETO DE LEI Nº /2004 

AUTORIZA O PODER EXECU
TIVO MUNICIPAL A DOAR 
ÁREA DE TERRENO DE SUA 
PROPRIEDADE, PARA A AS
SOCIAÇÃO DOS MORADORES 
DO BAIRRO NOSSA SENHORA 

,.,(\.':) t~1-DW.1!FÁTIMA. 
,», \:_\, '\ 1· ' ,' :i~ (~;'/ 1 '\ \1 /• ·'l (;>, 

(;~..,. ·~. j'\, ;,_~)! \,J.' i ): ·:·,,, 
.,. 'X;,,. \~ - -- \ ·--. !\. //• /...__'• 

~~~t~~t;;•Y;í º f~\lE~~~: ~d--~~ék'~"";~~:~7{~yop.~u4i5j-~al au-
torizado a do~~t)~~) áre&,."~~- te.rreno, me\d·~~o 49,?0~~~;;',, (qua
trocentos metro·s'-'rquadrados) , situada :no -B;;nrro Nç:i1l:;rs.a- Senhora 
Aparecida, I:l:.~§..tª rcidé!-/~ .. ~-' : ~n~·ú·é __ :.a::f<i Rfras_;'·:çi_àdre Vi tdf Co_~l-rho de 
Almeida, Pr~iêt?_~·d.!.até\_M,anoel Bei~ro- ~os saht'C:r~:;>~e1,F;f~J2f ied~-
d d M 

. '' . .(iL -G -h . d It . . . . ' l,r'ASSOCIA,...21. 10 e o unicipi_9--
1 

-_g"' -;ac oeiro .e . apemirim, pa::ça-,:a:-: . .. ':F" 

DOS MORADORES õó(~~:ç-~o ;~oss.A '·_9ENHQRA '.DE : F~'l'.;I~}, YêNPJ /MF no 
31. 4 78. 225/0Jj0.1-:;-8 ~V- .d'e}ridarri.ente regul'ar·izad.a>,-·a'"s1~r __ utilizada ~"o,·-. -=-11 '. / 1 • ' ' •• ·l\j[--*· ·-~," 
pela referidâ_,.,·as·s'9C:;a·àçãd para_ construção de-,_pro: .cz~ii:tro. -c'omuni-
tário, para d~~s-é'n.{,:t;j!~_im:e\it9 de trabalhos s·o

121\{s'; .. )~Je_,i:nteres-
\l A -J ~-1 1 ' ' , 1 /; I 

se da municipalidade,,\J/'.' .-- · _ · •:, :.1')'! 
_,.,...""",.._.... \ \ !<. --"·r , , , i , , I .~ ... ..< ... -·''\...,. '\• '• A" • i - l ·'1 .......... -;:,:-'(""'-

~;-·-;;-~~---.:_ .. "';,._:.:_ · .. ~~-:. ·~.:? _J:: ... :~~-r~ 
"<Palá~il.tI.b único - Caberá à Pi-ócui>ador1.a Geral 

do Município as -provi2f@nci~~ .. pára ã - ~x~cuçÇí:b',.L..oda ·r;;esente Lei 
no que se ref.ere a elab~_;ç§.-G:?_, 1de:r.:te,;çil'.l-6t:(qe';'doação, desmembra-

'... lfh2,.Í:.,.•) ...... - / / 

mento de área no cartório '-d:e .. Registro ,,d~/Imóvel e demais atos 

necessários. e_--::--~----:~::.-:_:::_::~~------
Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Sala das Ses8».i 

José!/(!:ios 
Vereador 

25 de novembro de 2004. 

Amaral 
PTB 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM 05- ED COMENDAD PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - ~~~t.REZ~AVA~ES MATA-CENTRD-CAIXAPDSTAL411 -CEP29300-110 
- · cmc1 cmc1.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 

r~t&ria. 

§ T~rc~ire- C0ntribuint~s s~~ ' ~~ al~m dos fundad9rns GS admitidos 
ne quadrCD secial a.pós a asAnmbl·~ia d'-' fundaç-ãe. 
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'' ~ 

Art. 62 

.Art. 72 

-

-

Para p"'rt~nc"'r ao rp .. 1Rdrqi social, o ass©ci:::.de ""St!ilrá suj 0 i 

to, ao pri. gtllm""nt© das c~ntribuiçZi ""S prr.1vist:;1s n@ A.rt. 7º. 
)LS C«!llltribUÍÇC"'S d"!y"'rão s 0 r pP.g.;J.S aç CcbrG.d~r. Cr"'d"neiQ:.dCl 

d© ~u ~m lQcal pr"'viumnnt" d::ooignad4l p~la di:r"'t~rin, ~m ' 

parc~las m~nsais. 

li.::t-t. 82 - Os sócios quit~s d~ suas ebrigac;Õ'-"s g~zam d~ dir·"'itG d~: 

a )Votar ~ s nr Vota.d@ para carg@s "'.!ll'l!ti ves; 

b)GGzar d0s b~n~fÍcios da associaç.ão,pta..ra si m~smo e pa

ra a sua fam:flia,bem cvmo para as p~ssoa.s nec~ssitadas ' 

que cas0 v~nha indicar. 

Art. 92 - Sã0 d~v~rAS do s6ci~s= 

a) Cumprir ~ faz~r cumprir P,st~ ~statut0. 

b) Participar à dir~t@ria s~brP prebl 0 mas P,m ~uõ s~ja 

n~c~ssaria a inte11rv~nçã9 da ANS:l!lFO,pr.ira qu~ "'Sta t~ntA ' 

uma seluçãs. 

e) C~mpar~cP.r ~S r~uniÕ~S ~ ass~mbl~ias quando CGllV@lW.

das; 

d) Ac~itar P. "'!XP.rc~r, gratuÍtR.m~nt~, c@m z~le ,,,. dignidad" 

~s cargos para cs quais for~m ~l~it~s. 

DA ADrKISSlO DOS sbcros 

Art. 10 - Teclas as p~ss@as,r~sid.,.nte.is ~u pr"pri,,.fairias,d~ntr4' 0u 

fera do campo d~ ação da ANS3FO,p€d~rão inscr~v~r-s~ cs 
, . 

fil(!! SGIC1G • 

Art. 11 - A preposta do nove séci0 s~rá assinada p@r um aócie ~f;· 
tiva ~ a suQ entrada n~ quadre secial s0mP.nt~ ecerr~rá' 

m4'dia.nte a aprovaçãe de s P-U nCDml':! para a dir~teria. 

DA. ASSEMBL1i:IA GERAL,DA AJY~INISTBAÇIO E DO CONSEllIO FISCAL 

Art. 12 - O erlffe.• seberane da entidad" é a Assembléia Ge:ral,que ' 

s.e r~e erdinariamente 01 (uma) vez per mês e extra•~ 

dimi.riam~.nte quande s~ fiz~r n~oessárie • 

Art. 13 .A entidade será administrada per uma direteria cempeata 

des seguintes ménbrest 
a) Presidente;b).Vice-Preaid~nte;c)T~seur~ire;d)Segunde 
teaeur~ire;e) Sevretárie;f)Sqgu.nde-Secr~tárie;g)Dir~t•r 

de Assist~ncia Secial;h)Dir~ter d~ Impr~nsa,prepaganda 

e mebilização pepular. 

§ Prim~ire -Pod~rã• s~r criado outros cargos da dir 0t~ria,s~nde 

n~c~ssárie,a crit~riQ des associados ~ da dir 0 toria. 

§ Sf!l!gllnd0 ~Os car~s da dir~toria,inclusiv~ o c~nsPlho fiscal,s~

rãe int~iram~nt~ gratuítos,com mandate d~ 2(dois)anos,' 
s~ndo p~rmitide a r~~l0içãê; 
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§ Quarto -

Art. 14 

./ 

pr~ 
~nchidos :rr:ir 0l~ição .Fic8. a cargo àa dir .... torie. a. i:-sc2 

lha dos pr~sid,,,ntPs da c1"='partP.m~ntos. 

~ v~dF.;.da a distribui98'.o a_,.. lucr©s "! b&nifica çõ"'s r1"' 

Wctntag"'ns a dirig~nt.,..s,mant"!der,.,s dn uss0ci.g,fl0s sob 

~ualqu~r forma dn pr~st~xt~ 

Compõr-i-s~ o consi"!Thei fiscal a .. :i tr~s m"'mbros ~f ... tivos, 

e tr~s ~upl~nt~s. 

§ Prim~iro - C01.da cl!lnsr.illir->iro ~ cada m"!nbre da d.ir~toria t.orá o s ,,..u 

supl"'lnte ".! d~vi::lrá avislÍ-lai para participar das r~unio 

~s, quando não 111~ for pmssív11l Postar pr,7.s "'nt~, dundg' 

ciP-ncia aa substituiçãe ne Pr~sid~nt.o d~ Cons~lho Fis 

cal. 

DA Cm.'iPET~NCIA D<DS Difü~TORES 

Art. 15 Cemp~t~ ao Pr~sid~nt~ da ANSmFO: 

a)Presidir as ass~mbl~iRs g~I'8.is P. r 0 uniõ 0 s; 

b)RP~r~s~ntar a ANSEFO ~m t6d~s es atos por ~la prati 

cades; 
c)Cumprir ~s prl'l!s~nt~s pr~c~ites d© Estatuto; 

d)Estimular o trabalho a.as d"'mais dir..,tairias i 

~ )Promov~r a ·l'lntmda ·. dr:i nevo:.=i a.sseci1:1,dos ~ di vulear 

e trabalh~ ·da ANSEFO; 

f )Assinar com os demais dir~tar~s ~ m~rnbres do C0ns~ 

lhe :f'iscal,as a.tas das r .. uniõ~s "'Ass~mbl~ie.s G"'rpis; 

g)Falar ~m nom~ dos associados; 

h)Assina.r junte com· 0 Tfl'!scurl"!ir6 as centas li'! ba.1ançe 
da AWJEFO; 

i)Mant~r-s~ ~m contGto com as autoridad~s censtitui

das e reivindicar m"'lhsrias para a. ANSEFO e • Bairro 

Nessa Stl!nhora de Fátima-Olaria; 

j)Abrir centas bancarias em nom"' da ANSEFO;aasinar ' 

cheques em cenjunt• com • tesoureiro; 
1)Nomear eu admitir e demitir pesseas,asseciados •u 
nãe da ANSEFO,ouvida a diretoria; 

m)Apr~ee~tar anual.m~nte ao C~nselha.Fiscal a Presta
ção a~ contas,r"'!alizadas no ane antError,at~ 60(s~s
a~nta)dias apés findG • ~xP.rcício a qüe s~ r~ferir~m; 
n)Autorizar d~SIJ""sas indP,ptmd~nt"'!m.,.nt~ da pr,~via csn
sulta da dir~toria,pr~stando conta na prim~ira r~uniãe 

a s~guir; 

o)Dutar p~lo b~m local P. tud0 faz~r visand~ a~ ~rõgr~ 

ss0 ~ d"'!s~nv~lvimQnt~ da ANS'ETI'O; 



Art. 16 - Comp~tP. ao Vic~-Pr~sid~nt~: 

a)Substituir e Pr·"'sid"'nt,., "'ffi S"'US ira'f1"'!dim<>ntos i:;u r"'mmcia.; 

J,.:r:L. 17 - Comp"t"' ao s~cr,,.tário: 

a) Ia.vrar s.s atas d•" t0àas a.s r"'uni'.5"'s ~ dns nss,.,mbl6iRs; 

b) Cuidar da corr"lsp~nd~ncia • 

.Art. 18 - ~CGmp~t~ ao sf'lgu_ndo-s~cr 0t1~rio: ,.. 
Substituir I!) S°"!CT"'.t{rj_c "!!11 EJ~us ~r;1pndira"!11tos. 

1 

a)Administrar ju.ntnrn~nt 0 c0m o Pr"!sicl~nt~ a pnrt~ finnnc~ira 

da .ANS:SFO; 

b )Assinar ch~qul'!s juntanHmt ~ c©n o pr~sid~nt P-; 

c)Mant!'!r em dia as "!scritas contáb~is da AJl7"SEFO; 

d)Pr~star centa semprP. qu~ lh~ f~r ~xigida; 

~ )Som"lntP. Pf 0tuar pagar.!"'!ntcs rn.,,àj n11t0 ao Ci'fí\.l>rov..:ntn visado 

p~le PrP.sid"!nt~. 

Su.bsti tuir O prim 9Íra t "!S our~iro ~m S ~US imp ndim "'!Ilte>S; 

. Art. 21 - c~~p~t~ ao 6onsPlh0 Fiscal: 

i 
1 

J 

a )Fiscc.1i.zar cs ntcs de. 0.i:r""'t·::1~ir.. n co.:n. ~la colabc.ror nra se·~:. 

luçã<D das probl~mas apr0 s l"ntad®s ·~ ·"'\ffi to elas ns :rritir.1oçõ .... s 

per ~la organizada "'\ ·1~vada á ~x 0 cuçfrG. 

DAS PENALIDADES 

Art. 22 - PerdQrá e mandat~ 0 dirP.tmr ou Cons~1ho Fiscal qu~ i~frin

gir ~st~ Esta tutl?l, ou s ~ ccmportar d~ ma.n,.,.ir,..J. dan~sa para 0 

bom n~m~ da ANSmFO,ou ainda aqu~l~ qu~ faltar s~m justifi

cativa p~r :rn.ais dP- duas v~z~s c~ns~cutivas. 
( 1 
1 

• § tTnice A justificativa tem qu~ sf9r aprevada em uma r~uniãe d.a di 

reteria,para que possa surtir efeite. 

Art. 23 - As faltas oemetidas per dir~ter •U Cens~lh• Fiscal serão ' 

julgadas pela diretoria e pederã• ser aplicadas as seguintes 

penas: 
a) Advertência. 
b ) Su.J:J:pensã o 

e) Plll!rdn. d~ mandato 

d) ~clus[Q a~ quadro d~ sáci~s,ist~ ~,d~ quadre social. 

§ tTnice - 1Sm. n~nhum. case d~s acima citados,n~m p0r qualqu~r outro m~ 

tive sP.rãltl dPVG>lvidas m~nsalidad 0s já pagas. 

Art. 24 - S~ qualqu~r cemp0n~nt~ qu~ faça part~ da dirmtQria da ANS-::Fi 

vir a candeda.tar-s':' a qualq_u'"\r car~" políticô,s"'rá automati 

cammntP. ~xSn"'lrado da carg0, ~ a supl·.,,nt .. pa.ssarú a S"'r ti tu-

lar. 
'-· •··--·• .. ..,_.,... ___ r---·- --=----"U"-~-'---- -----
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DA ELEIÇÃO ·~ 
Art.- 25 - A el0içã~ sP.rá rr=m.lizada no J:lraz0 ª"' 2( deis) nn"s r~s11r-ii

tnndo li> § S""@lndo diD Art. 13. 

DAS R~J.NIO~S 

Art. 26 - A dir~t@ria S"l r.:.u.ni:rÚ,p 0 lID m~n©s l(uma) v~z p~r m~s, ~m 

data qu 0 o ~rá marcada 0 m sua Úl til.'k'l s nçao ordin!ÍriR. 

DO ]'.()TO 

Art. 'd.7 A votação para a "'!lr:!ição de. dir ... torie. ~ do C1IJns,,.lho Fiscnl 
t·1rá a duraçãe d~ lO(D ... z) htlras,abrinrlo-sn a s<>çÕ~ ás G(Oi 

to) heras i'l imnc~rrando-s 0 às 18(c:1~zcit~)heras, ~m lec~l '111'"' 

possa s~r frP.qu~ntad0 pgr todos os ass~~iados. 

Art. 28 - As cndRlas centnnde 0 nsm~ dos candidat0s sftrão impr 0 ssus, 

datil0grafadas,0u mimiegrafadas,~m ~sraç~ duplo. 

Art. ~9 - A apura.ç8.@ s~rá f8ita n0 m~sme dia,pad~nd0 ~s int~rAssnd®s 

(~1 a assistir a. mr?3:-na. 

1 
,,~ -
' \ 1._ 1 

5 bnic~ - Pr~sidirá a apurF"~ção o Presid~nt~ da dir~t~ria qu~ nom~ará 

d9is ?.scrutinader~s,um. s~cr~tárie ?. d0is fiscais. 

DA RECEITA E DESPESAS 

Art. 30 - c~nstituirã9 fent~s d~ r~CP.itas da Antidad~: 

a)C~mtribuiçõ~s M"!nàais de sécio; 

b)Danatives; 

c)Subv~nçi~s Particular0s;~ l~gad@s 

d)Subv~nç$~s Oficiais; 
_,. 

!')) Ccl"'ta "' Organizaçã$ p~riGd.L\ca.s,atra.v~s dll! f~stivida.dns, 

~sp~taculos criatives,caritativos ~ campanhas humanitari 

Art. 31 
as. 

Oempreende-s~ per d~sp~sae da ~ntidadAS 

a)Custeie de serviç•s previstes n~st~ ~statute; 

b)Aquisição de bens im~v~is e mév~is; 

c)Ut~nsilios para a entidade. 

DISPOSIÇOES GERA.IS 

Art. 32 - O pres-m.te estatut• pod~rá ser r~fermado quando houv~r ne
cessidade a juízo da direteria .e p•r deliberaçâ'.1t d~sta. 

Art. 33 - 1!lrn case de :Extinçãe11 da entidade, e que se fará per dl;l!libeI'!!, 

çãe des s&ci~s,reu.niãe a~ uma asembl~ia Geral,cenvocada p~ 
ra ~ssP- fim, e com apr~vaçã~ da mai@ria,rev~rt~-s~ • patri

m~nio para instituiçãm c~ng~n~ra,situ.ada n~st~ municipic. 
' 

Art. 34 - Não sP.rãG distribuidos,lucros,divid8ndes,bonificaçõ~s de 

vantag'é!ns, aes dirigl"!nt 0 s f'.l a.sssi cin.dr.ls, q_ualqunr título ou - , 
:pr~t ~xte, assim c@ma a dir"!ti:ria, no tf!do na~ s t:ira r"'nmn~-
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doliberades do o.cord~ rado. • 

· Art. 35 - Os casos Omisses n~st~ ~stntute s"lrão 

c0m a mn.ün-•ia da dir"!t~ria, com r'"'cursf.I, :i.nclusi V"', para Ass "lli 

bl~ia G~:ro.l. 

Art. 36 - A ANSS!?O organizará srm r~gimr.>ntl!I int.,,rned"' cenforr'lidn.a~ com 

s~us intnr~sso.s ""n~c""ssidad,...s,r~sp~itrrnd0 ~s t,...rm~s UQ ~r'"'

s o.nt "! Zsta tut o. 

Art. 37 - A AN~ZFO pcd~rP.: f'iliar-s :-o a um orgão dn ClÍ-pulo. qU" t "'r:th~ per 

ebj P.ti vos "'! fins o~ mt?smos principi~s C$Ii1Ulli tári€lS. 

Art. 38 - SP.rá cc.nsid"'lrad~ i 'dia Í'"'stive da cenunid.aclr< o c1ia ( 30/01) ' 

trinta: de ··jan~iro do· ane· qu~ :feF rP.f~ridc. 

Art. 39 - A ANS3FO c0rJ. a celabi:')raçô'.ci da c~rnmnidad~, crinrú um paviJJ1a'.o, 

b~m c0me s~u hin0 eficial. 

Art. 40 - O rirP.s~ntP. Estatuto lllntraro ~m viger, no dia d~ sua. o.prGw.çã~ 

rP-vegadas as disposiçÕP.s ~m contrário. 

Art. 41 - O prt!)s~ntP, ~statute f!li apr.wvudo "'!m r"-'Ulliã0 d~ .Ass~mbl~ia ' 

G~ral d0 dia trinta de m~s dl'! Janr-dr@ do ano de Mil N1;1v~c~n

tos e Oit~nta ~ Quatre (30.01.84) s 0 ndo assinad~ p~lo Pr~si

d~nte 1' d".!m.e.is m~mbr0s ~scolhidcris,assim c©mc todos cs sócios 

fundader~s da ~ntidad~. 

Cartorlo do 1d Oficio c!o Re!li';frO Civil 
Pessoas Juridi:,1:; 

Olldlal •Carlos Gome!!: Subo~·lt:'" - !'.':~:.~: •. :.~ C'arvalho Ool'l'IGli 
r;C:"'A~R::"':L-:0-S--G-Q_M_E_S_Cachoeiro de lto•p"m1rim __...__,. ; ~,·, •. Ja Jo E .. plrlto Banto 

Oficial do Registro Civil ,rotocolado ""b n· .. Cf..~·-·-·=··-- ....... Liw:, ! .. 11 i.. __ :?..~-~---==--
FERNANDO CARVALHO GOMES t<t111l•tr.do "º" n . .f..~.t ... ::::: .... U"ro .. ~ .. -~ ........ Fls ... ~~~ 0 

· 

Substituto O que ..... t:iL<>" ilo..i fá, 

Cãchõêiro da ltapemirim - ES C•ohoelro de .!tapamir:m •.•. ~.~---··de ....... __ -· .•.•.• ---=:...de 19~Y 
o Cf1ti11 _§:.~f..:0:!::~ _.=::_ __ 
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SERVIÇO NOTARIAL E R~GISTRAL - 1° OFÍCIO 
, - SERVENTIA EXTRAJUDICIAL - . -\ 

RUA RUI BARBOSA, 16 - ED. STA. CECÍLIA - CENTRO - FONE: (28) 3521-0611 - FAX: (28) 3522-6881 
, CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES ~ CEP 29300-040 

DR. JOSE SOARES DA SILVA DRª FABIOLA SIMONATO SOARES 
TABELIÃO E OFICIAL TABELIÃ SUBSTITUTA 

DR. JOSÉ SOARES DA SILVA,. Tabelião de Protesto 
de Títulos e Documentos de Dívida, Registro Geral 
de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, da 
Comarca de Cachoeiro de ltapemirim, Estado do Espírito 
Santo por nomeação na forma da lei, etc. 

. \ 

· Que a pedido verba,l 
. CertiAca e dá fé.· . 

( ' 

da parte interessada·, que revendo os arquivos. destinado~. ao REGISTRO 

<' ( 
r;. 

CIVIL DE PESSOAS JURÍICAS, sob minha guarda e responsabilidade nesta 1 ,, 
S~rventia; verifiquei hav~r sido l.ançado sob número 137 de ordérn, do 

Livro A-2, em 13 de novembro de 1984, o registro' dos atos constitutivos· 

d~· entidade denominada "AsSOCIAÇÃO DE MORADORES BAIRRO NOSSA SENHORA DE. . ' 
- - -' 1 _..,\. 

FATIMA OLARIA", entidade civil, de direito privado, sem fins l.ucrati--

o de I~apemirim - ES, d~ 

Comarca. O referido é verda-· 
\ -----vinte e de agos-

vos, 

<::::::::~~~~~~~~~~~~~~~~e~t~r:ê:s~)!
1

~à:s~~~~~~~~~~~~~~~~~ Eu,, · 
Neto ), screvente 

'· 

/ 

"\' 
1 

:~ l 

(Alaécio Tltf----

---------------------------------------- -
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! 
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I 

ESTA CERTIDÃO SÓ É VÁLIDA NO ORIGINAL SEM RASURAS OU EMENDAS. 
• - • 1 ' r' 

ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO(S) NOME(S) E AOS NÚMEROS NELA INTEGRALMENTE GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES
1

_ 

DIFERENTES, AINDA QUE PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE
1

GRAFIA. 
-J 

' > -

-,-



...) .,.,.• 
~\~ 
'/ 

) 
J 
'· 

.~ 

'\ 

.,, ·-
,: '·=····. ........ ,.•· •.'· .. ·.::'.'.':"'·}'.";··:.:· 

MINISTÉRIO DA FAZEf'lDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
CENIRO OE \NFORMnÇOES ECONÕMICO·flSCats 

cnonsrno GERAL OE COHTRIBUIHTES 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

! -CONSULTE O MANUAL DO CONTRIBUINTE C G.C., AO PREEN
CHER ESTA FICHA. 

2 -PREENCHA-A, A MAQUINA, EM 3tTR~SJ VIAS PERFEITAMENTE 
LEGIVEIS. 

3 ·NÃO PREENCHA OS QUADROS OE "USO DA REPARTIÇÃO'' 

4 - DEIXE EM BRANCO OS ITENS EM QUE NADA TENHA A INFORMAR. 

5 • APRESENTE TOCAS AS VIAS AO ORGAO DA SRF DA JURISOIÇAO 
DO ESTABE~ECIMENTO.SEDE. 

6 - PREENCHA OS CAMPOS DIVIDIDOS EM QUADRINHOS, COLO· 
CANDO CADA LETRA DENTRO DE UM QUADRINHO, A COMEÇAR 
DO PRIMEIRO. 

02 lt~J 

., .. ,." ·, .,.,::. .. ; .... · ,-,_.,_ ':':' ;;:. ... ,_. ... ,:,: :>·:·:·:::,,,-,,:.7.?".'.7:':;~7,.'T'.'f :'.::-:::::'·:z:~::"::sr~,:c:.::·,,',,,,:;:::z .7 
e G e 01 mi PARA USO DA REPARJ 

F1c1m DE rnscmcno ·----..,... 

DO ESTllBELECIMEHTO ·SEDE 
ETIQUETA PROTOCOLO DO e. G. e. 

,--~-----~--~--~ 

r <i@l> SECílETARJA DA REcEITA FEDERAL 
~. ~ --- CA~ASTRO GERAL DE CONTAIDUINTES ! 
fC~-. ::~QMERÓ~~i::j1tJSciJJÇl\o .r~o-'-'rx;.c': .?f 

L~Gf::·::!l~~:~2::~%(~:~::~J~~~:~~'.,;; 
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\ :--- - Senhor .Contribuinte. --

\ ·- - -. _- :_ 
--~~ - -~-- ...- ----:. -- -- -=., _:_ -- -.---

-- - -- -·- ------ -~-- ----_ :..- : 

Est~- -Cartão -substit~:~-cià:~ãô CGC. Confira -os seus dados· e, se houv~r qualquer divergência. dirija-se -
à- Unidade _Administrati_va -d~_~RF _de -sua jurisdição para as alterações necessárias. 

-------=----=~-=~-:~-e=..-·--~ 
--- ~-= ---~~=-=--_-_-_-- _- -- -- - - - -- ·-- _. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

- - - -.--- --
- .--- --~.:..::,-. -_ .:;_ - :.-:._ -· 

-- -·--- -
- - - :.---:::_::-: -

- - - --- . - -· 
_-:-_-
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---__ -------_- --

-------- --- - . 
- _-_-_- ---

00047600 
-. ---· - -

. ~-- -

. ----.:.>· 

--:. ------- ---------=---= 
-_ --- -- -

REPÚBLICA- FEDERATIVA DO BRASIL_- - - -
.L.--,__ 

-·-:-~. ---·- -------~- -- - -

--: ::~}}~~1~~3_f!:~~~I~?-~~~·g~~~~~:g~: P~s~-()~:~lj_RíD~~~t::-:~-~~~-: :_~~:~- ::):~~_-\:::~ 
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- NÚMERO- OE:I NS~Ri ~Ão_- - :~ _:_:_-:_:·, --'--___::;:. <-_::- _e- CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 
: -31.478.225/0001-:81 -__:>- _:<--::--- ---::<- - _ PESSOA-JURÍDICA - -

DATA DE ABERTURA VALIDADE DO CARTÃO 

"17/09/1987-:-: 30/06/2000 

-. -- -
NOME EMPRESARIAL- -- _ _ ____ - -.- ---- - _ -

- SSOCIACAO-DE_MORADORES BAIRRO-!FS oe--FATIMA E OLARIA::_'_ 

E_STABELECIMENTO (_NOM~·DE. ~ANTASIA) 

- ----~----

CÓDIGO E DESCRIÇÃO-DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

91. 99-s-oo·-_..,; Out~as at; v_;dades assoei a1:·;-vás: ne 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR_fOICA 
302-6 '." ASSOCIACAO -

_-_-_. -- - ' 

l~L~Ru_·Â_A_º_ºJ_"o_Rs_E_~~-G--o-u_-L_~_R_T7~~-~-:-__ -~-~---_: __ ~-~-:--~~-~~~=-~-~-:-_: __ ~_--_-__ :-_~_~_~~----~-~~~~----_-_--_,I\ ~H-~i_N_R_º~---,-~~ l~c-º __ M-_Pl--E-~-E-~-T~--~~~~---~~~~~~~~~' 
- -- -

ICEP - - ---c-.-·--11BAIRRO/DISTR110 - _ - - -
29309;.080-: ;:::--(_- - N_ S DE FATIMA-:- ----:::: ---:_ -:--

I

MUHicfPIO- 1 ruc-1 
~-_cA_,..C-,-H_o_E_IR_o_o_E_I_T_A_P_EM_I_R_IM _________ ,_, ~ 

CAIXA POSTAL/FAX/CORREIO ELETR~NJCO/TELEF_OHE 
- - - - --- -- -__ 

-------- -- ---

_ c;~sD.°lBG~49j~'i;'r~--:~~::~-::=:=:: _ \s1_~u~~~~- _:sPEc!~t ~:-: :~::_ ~-::--:- . --~-~ 

; __ ~- :APROVA,DO _PELA_I_N/SRF tW._ 54/98 __ = V LIDO EH TODO T~R~_IT RIO 
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DECRETO Nº 11.367 

· ·•u.i .. · ·•·-·•" , • •. ·, 1 , uL1 •1•11 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, O IMÓVEL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal tlc Cachoeiro de ltapcmirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso tlc suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica deelarndo de utilidade pública para fins de 
desapropriação, o imóvel de propriedade de VERA LUCIA MOREIRA SILVA, que compreende "uma área de terreno 
urbano medindo 7.900,00 m2 (sete mil e novecentos metros 11undrndos), situado no Bairro No,·o Pnr11ue, 
confrontando-se pela frente com a Rua Manoel Belmiro dos Santos; 11elo Indo direito com a nua Ivo Leal, 11elos 
fundos com a Rua Projetada e pelo lado esquerdo com escadaria 11ública, cm comum com maior área. Registrado 
no CRI data:Comarca, sob o nº 1-27.953 de ordem; Livro 2. 

Art. 2° - O imó\'el, obj:to da presente desapropriação, será destinado à 
construção de praça de lazer esportes e, para concretização da medida. a Municipalidade poderá alegar urgência, na 

• fomia do artigo 15, do Decreto-Lei nº 3.365/41, para imissão pro\·isória de posse . .. 
\,/ 

Art. Jº - Este Decreto entrará cm \'igor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm contrário. 

Cachoeiro de Itapcmirim, O 1 de jmho de 1998 . 

DECRETO N º 11.368 

TIIEODORICO DE ASSIS FEIUV\ÇO 
Prefeito Munici1rnl 

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapcmirim, Es!ado e.lo Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 11º 
3.918/94, tendo cm vista o que consta nos Memorandos Scq.2 -
1570/98 e 1598/98, da SEMSUR, rcsol\'c 

Art. 1° - Nomear JURANDJR MEROTTO, para exercer o cargo cm 
comissão sem vinculo de Chefe da Divisão de Conservação de Equipamento Urbano, Símbolo CSV-CD, lotado na 

'._, SEMSUR, a partir de O l de maio de 1998 , fixando-lhe os vencimentos mensais estabelecidos cm Lei. 

Art. 2º - Este Decreto entra cm \'igor nesta data. revogando-se as 
disposições em contrário, em especial o Decreto nº. 11.2-11, de 14.01.98, a partir de 30 de abril de 1998. 

DECRETO Nºll.369 

Cachoeiro de Itapcmirim, O l de jmho de 1998. 

TIIEODORICO DE ASSIS FERltAÇO 
Prefeito Munici1>nl 

Declara de Utilidade Pública, para fins de Desapropriação, o imóvel 
que menciona e dá outras pro\'idências. 

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de ltapcmirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA 

Artigo 1° - Fica declarado de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, o imóvel de propriedadê de Noemia Vila Sanches de Assis e seu marido Juracy Monteiro de Assis , que 
compreende uma área de terreno medindo 112,001112 ( cento e doze metros quadrados) sendo 8,00m ( oito metros) de 
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Data 

02/ 98 
.-----

~~ 
DE LIMITAÇÃO DOS SAIR ROS Dn. 

EDISON 
FASSAR~LL 

Bairro Realização 

. 
VEREADOR FASSAREU • . -

NOSSA SRO. DE FATIMA .. -·..w PROJETO-SISTEMA VIARIO Apoio 

ASSOCIAÇÃO DE MOR AC 
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DECRETO Nº 11.367 
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, O IMÓVEL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapcmirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica declarado de utilidade púl>licu pum fins ele 
desapropriação, o imóvel de propriedade de VERA LUCIA MOREIRA SILVA, que compreende "uma área de terreno 
urbano medindo 7.900,00 m2 (sete mil e novecentos metros quadrados), situado no Bairro No\'o Pa1'11ue, 
confrontando-se 1>ela frente com a Rua Manoel Belmiro dos Santos; 11elo lado direito com a Rua Irn Leal, 11elos 
fundos com a Rua Projetada e pelo lado esquerdo con1 escadaria pública, cm comum com maior 1irea. Registrado 
no CRI.desta.Comarca, sob o nº 1-27.953 de ordem; Livro 2. 

Art. 2° - O imóvel, obFto da presente desapropriação, será destinado à 
construção de praça de lazer esportes e, para concretização da medida. a Municipalidade poderá alegar urgência, na 

·: fonna do artigo 15, do Decreto-Lei nº 3.365/41, para imissão provisória de posse. 
\!-' 

1 
revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º - Este Decreto cntraní cm vigor na data de sua publicação, 

Cachoeiro de Itapcmirim, O l de junho de 1998 
t / 

DECRETO N º 11.368 

TIIEODOIUCO DE ASSIS I<'EIUV\ÇO 
Prefeito Municip~I 

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapcmirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 
3.918/94, tendo cm vista o que consta nos Memorandos Scq.2 -
1570/98 e 1598/98, da SEMSUR, rcsoh·c 

Art. 1º - Nomear JURANDIR MEROTTU, para exercer o cargo em 
,... -, comissão Sem vinculo de Chefe da Divisão de Conservação de Equipamento Urbano , Símbolo CSV-CD, lotado na 

(__) SEMSUR, a partir de 01 de maio de 1998, fixando-lhe os vencimentos mensais estabelecidos cm Lei. 

Art. 2º - Este Decreto entra cm vigor nesta data. revogando-se as 
disposições em contrário, em especial o Decreto nº. 11.24 I, de 14.01.98 , a partir de 30 de abril de 1998 . 

DECRETO Nºll.369 

Cachoeiro de llapcmirim, O 1 de j.mho de 1998. 

THEODORICO DE ASSIS FEIU{AÇO 
Prefeito Municipal 

Declara de Utilidade Pública, para fins de Desapropriação, o imóvel 
que menciona e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapcmirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA 

Artigo 1 º - Fica declarado de utilidade pública. para fins de 
desapropriação, o imóvel de propriedade de Noemia Vila Sanches de Assis e seu marido Juracy Monteiro de Assis , que 
compreende uma área de terreno medindo l 12,00m2 ( cento e doze melros quadrados) sendo 8,00m ( oito metros) de 
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DE 
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A L 
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Dos 

M E 

MACHAC 

MACHADO 

Dato 

02/ 98 

DELIMITAÇÃO DOS BAIRROS Des. 

Bairro 

NOSSA SRÇ1. DE FÁTIMA 

Realização 

VEREADOR 

Apoio 

EDISON 
FASSARELI 

FASSAREL 

ASSOCIAÇÃO DE MORAI 
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1 ANSEFO ASSOGIAÇAO DE MORADOP..ES DO BAIRRO NOSSASE.NHORA DE FÁ'I'Th'.Ü\. 

1 e e e= 31. 4í8.225/ 0001-81 ~? 
1 RUA I\.!LA .. NOEL BELI-.IlRO DOS SANTOS, 72 BAIRRO NOSSA SE.NHOR4. DE F Á.TThIA ·~ 

CEP= 29.309-260 
MUNICIPIO DE CACHOilR..O DE ITAPEMIRlM- ESTADO DO ESPIRITO S.<\NTO 

:Fill'IDADA n1 30 DE JANEIRO DE 1984 

DA 

Cachoeiro de Itapemirhn, 09 de novembro de 2004. 

ASSOCIAÇÃO DOS !vIORADORES DO BAIRRO 
NOSSA SENHORA DE FÁTIM ... I\ 

PARA: PREFEITO l\1UNICIP AL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEr·\ilIRIIvl 
Dr. THEODORICO DE ASSIS FERR_i\ÇO 

Senhor Prefeito, 

A Diretoria da .Associação de IVloradores do Bairro 
N -; l ll ......, ' • ' d ..,.,~E . ossa Sen 1ora o.e .!' atnna~ vem a presença e ,1• xcm. para 
solicitar 1..nna área de t.erra de 400 m.etros quadrados~ no referido 
bairro situada entre a Rua Padre Vitor Coelho de Almeida e a 
Rua J\1lanoel Belm.iro dos Santos; para que seja construído um 
Centro Co:munitário, conforme croqui anexo. 

Certos de podennos contar con1 a atenção de 
V.Exda.~ 

Desde já agradecemos, 

Atendosa:m.en te, 

62d7tp ~ 
PEDRO CAETANO 

Presidente da Associação 
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PU..NTA DE LOCAUZ~ÇÃO 

ÁREA = 400,00 m2 

A' ME!DA 



' \ ____ .-· 

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO 

AREA = 400,00 m2 

RUA MANOEL BELMfR 

E!DA 



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

p ARECER JURÍDICO AO PROJETO DE LEI Nº 184/2004 
INICIATIVA: EDIL JOSÉ CARLOS Al\'IARAL 

À MESA DJRETORA, 
SENHOR PRESIDENTE 

EMENTA: 
Autoriza o Poder Executiv:o--Muµicipal a doar área de terreno de sua 

propriedade para a Associação dos Mprad~res dd Bairro Nos~~ Senhora de Fátima . 
• : • • ' f / ' \ -

·~ ... ' ·- ·... . " ,,,.:.: > 
.·-, _FU1Nl;>AM~NTAC~<?: ·-·-' .... · ._ . - . ,'. __ (>.. .-· . 

1 

__ .,. < 
... Tem-se que., . . . · .· , . , -
1 ! : ~ . -~ • . . - " ' - 1 } : 

·' l-, o~-bens imov:eis municipais só po,déí·ão sei·· objeto._,d'e doações 
respeitando-se as dispri°sições contida's nos Artigos 25 e 26 da LOM){Lei Orgânica 
Municipal), regulàm~nf~d;os p_~lá ~~i Muniéipal nº 3774; de 04·d.e ~ez~~bro de 1992. 
O projeto precisa est~1·1 .instruído com todos os documentos exigidos /n.9 .Ai:tigo 6º da ~- ' '. ~ - - - J - ..... .... ' 

Lei Municipal nº 3774/92, sob pena de devolução ao autor, n~_ forma '~'o mencionado 
diplomalegal(artigo_6º,i!ic.·VI). · :· ... :,-

.... • \ ' ' f =. ~.: . .:: - , 

- f- ( -.... 

-CONêLUSÃO: r . r~ ••• ...- _ ~: 
Respe'itando-se as normas legais pertinentes à mátéria, a proposição 

pode ter seu encaminham·ento regular. · -'.- ; ·~ •... -~' :::: . 
.... -- /, { _/ ·r· -,: 1,,~}- ', ,,-: 

É o pareéer para decisão de V assas Excelên,cias. 
.. ~::~: ... 1 ,• .//,~ 

" ' e~;·} • i .... 'f"I .,.,., ' ' :: ;:,_:" ) (' _./ 

Cachoeiro de Uapemirim/ES~ 09 ·de .dezémbro de 2004. 

MARG~~-~~OMATA 
OAB/ES Nº 6598 

''.Fe!iz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM 05 - ED COMENDADOR .JUA 
PABX (28) 3526-5622- FAX: (28) 3521-5753- E-MAIL·REZ~AVA~ESMATA-CENTRO..,CAIXAPDSTAL411 -CEP29300-110 

· cmc1 cmc1.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 
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<\ r "'"' CAPÍTULO IV 

Dos BENS MUNICIPAIS 

Art. 21-Constituem patrimônio do Município: 
I- os bens móveis. inclusive a dívida ativa: 
II- os bens imóveis; 
III- os créditos tributários; 
IV - os di:·~itos, tít~· ! os e- ~t;õ·::::. 

Art 22-Compete ao Prefeito a administração dos bens municipais, 
respeitada a competência d:i. Câmara Municipal quanto aos utilizados 
em seus serviços. 

Parágrafo único- É de competência dos órgãos autárquicos do 
Município a administração dos bens de sua propriedade. 

Art. 23-Todos os bens municipais, exceto os bens móveis cuja vida 
provável seja inferior a dois anos, deverão ser devidamente cadastra
dos, segundo o que for estabelecido em lei. 

Art. 24-Comprovada a existência de interesse público relevante, os 
bens municipais poderão ser alienados, após aprovação da Câmara 
Municipal, e mediante processo de licitação pública, segundo as nor
mas da lei federal. 

Parágrafo único-A venda aos proprietários de imóveis limítrofes 
a áreas urbanas remanescentes e inaproveitáveis para a edificação de 
obras públicas, ou as resultantes de modificações de alinhamento dos 
logradouros públicos, dependerá, apenas, de prévia autorização 
legislativa, pela forma prescrita em lei. 

Art. 25- Os bens imóveis do Município não serão objeto de doações 
ou concessões de direito de uso, a título gratuito, exceto: 

I- o direito de uso para assentamento em terras públicas, de 
população de baixa renda, nos termos do art. 123 desta Lei; 

II - ou se o beneficiário for autarquia municipal ou fundação 
instituída ou mantida pelo Município. 

26 LEI ORGÂNll ~-:)0 MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

Art. 26-As doações e concessões de direito de uso de bens imóveis 
municipais, somente admitidas por interesse público, dependerão de 
aprovação da Câmara Municipal, devendo constar, obrigatoriamente. 
do pedido de autorização: 

I- a individualização do donatário ou concessionário; 
II- a descrição detalhada e avaliação do bem objeto da doa-

ção ou concessão; 
III - os encargos do donatário ou concessionário; 
JV - o prazo ele cumprimento dos encargos: 
V - c1 restituição do imóvel, se os encargos não forem cumpri 

dos no prazo estipulado, independentemente de indenização por quais
quer benfeitorias. 

§ 1 º - Os encargos impostos ao donatário ou concessionário 
deverão traduzir-se em benefícios para o Município, equivalentes, no 
mínimo, ao valor real do bem real ou concedido. 

§ 2º - Somente os bens imóveis dominicais do Município pode
rão ser objeto de doação ou concessão de direito de uso, nos termos 
desta Lei. 

§ 3º - Somente será pennitida a doação de bens móveis munici
pais, após aprovação da Câmara Municipal, para fins de interesses 
sociais. 

Art. 27 -A permuta de bens municipais, se comprovado o interesse 
público, somente será autorizada pela Câmara Municipal se os bens 
recebidos pela Municipalidade tiverem valores, no mínimo, idênticos 
aos dados em permuta, e se o pedido vier acompanhado da avaliação 
dos mesmos, realizada por empresa idônea ou por técnico de com
provada capacidade profissional e reputação ilibada. 

j) . ......_·.~ '-/ ',{ l ') ·, 
..... ......!- ... .,.._ ..) ! J ~-"} 

Í) ( ' ! : •J ./ ....__wv.._, 

~j 
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~ ,.J.L"1'.0:-o-.:;ir-~---~ ...... W ? 
1 

.__, .. '73"==---===----=--..:..-----=iiiii~ 

N' 1182 

'/71 
1 a L,•\ n° 3366. de 17 de 
:-irn d,• 1900, que prorrngnu 
n para a ron~truçâo d.1 l~s

fçnrca :Federal e dá CHltrbs 
.-·nc1.1 s 

nem l\lun1cipal de Cachnc1ro 
pcn1 E,tMlo do E,p1ritn 

l}~ __ ...-ld €" Cll SdnCJOllO 0 

r~ Lri: 

- Fica rn'OÇJida a Lei Mu 
,r,, de 17 de novembro de 
~rr~1gou o pra:o previsto no 
_e1 \lunicrpal n~ 2b31, de 12 
d,, 191:6. parn il construção 
. -\.:i E<col' T~cn1cu Federal 

.1 nto 

" -- Com a presente Lei. o 
J ríiu!. con::-~rução ::io cam-
1~Jé1 1:..:H.-oio--ti~--7r.}.-:).00:.":.!2 _(!;e·_ 
·trcs q 11adrados) situado no 
.rto. n e~ ta cr1ade, com os 
do e11u11c1ano da Lei Muni

·~c1, retornará ao domínio da 
1~ 

fo Único - fira rcsguudado 
(trinta mil metros quadrndos) 
Estádio Munlc1pal. 

I" - E e::~.,. r_ '"i (' p t r H r ~ :' r.1 ... i. 
~~ SF-- :-ublica1ã~. revogJndo-
c1~s ', f contra rio. 

-o d" lcuprr.11r1111, 30 de no
l<l~ 

GUNZ.A.GA BOIWES 
rde1Co Municipal 

1772 
fica o Artigo 2' dn Lei 3331 
• de ot:tubro de 1990. 

1mH8 Municipal de Cnchoelro 
ipemir1m, Estado do Espírito 
'• Decreta e eu, Promulgo a 
nte Ler: 

I" - O artigo Hgundo dn 
dr 1) de 011tubro dP 1990, 

1 H\llllllte r~dação: "O v.1e 
:s:tind .se à utilização no siste
•OrCc coletJ\'o municipal e ln
operado diretamente pelo Po

)U mcdidnte eonccsszlo, rm lr
·s e com tarifas f1xad;is pelo 
>lll[JetL'nt>'. exelui.Jos os scrv1-
e especiais ... 

2º [(noga-se o artigo ~" 

d~ Lei 333\ e dem:iis disposições em con
trê\rio. 

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor 
n<i dQt" de sua publ1cac;ão. 

Cachoeiro de ltapemlrlm, Ol de de• 
zcmbro d~ J9'J2. 

lei 

,\.i\"Hl~'IO 4'1'ZAH l'F.HUEHlA 
rP.sldr~nt<-• 

li. 3773 
l:ica o Poder Executivo M unlcipal 
obriçiado a promover, trimestralmen 
t~. Pale~tras e Cursos sobre os pe
rigos do uso das drogas. para os 
alunos de Rede Municipal d~ Ensino . 

1\ ~àmara Municipal de Cachoeiro• 
de ltapemirim.1 Estado do Espírito 
Santo, Decreta e eu sanciono a se-

Mtunicipal 

Parágrafo ÚniC'O - Os bens públicos 
se classificam &egundo a sua destinação da 
seguinte forma: 

T - de uso Lomum da 
como os rtos. estradas, ruas, 
blrotecas etC- etc. 

popul~ção 
praças, b1-

II - de uso especial como os edifí-
cio,; ou terrenos nplicndos a serviço do 
l'vl unlcip1n. 

Ili - domin1cals. que constituem pa
trimônio disponível. como objeto de direito 
pessoal ou real do Município .. 

Da Administração dos Bens 
Públicos 

Artigo 2" - Compete ao Prefeito a 
ad:ninlstração d0s b~ns munirlpais obser
vado sua~ destinações específicas quanto 
a sua utilização e conserv~ção, respeitado 
a competência da CãmMra Municipal dt: 
C11choelro de ltapemirim. 

-- ----gu;.,,.,._L_.,,__._____________________ Peráqrafo Oni<-o - Os bens públi-

cos se destinam exclusivamente ao uso 
comum da população, ficando vedado o 
uso no interesse µessoal ou político. 

Artigo JQ - Fica o Poder Executivo 
Municipal obrigH.lo a promover, trlmestral
r;iente, (nd rede de ensino do n1unicípio) 
pa!estrns e cursos sobre os perigos do uso 
dns drogas para os alunos da rede muni
cipal de ensino. 

Pnraçirafo Único - As palestras e 
cur:;ns !.er5o auni.strados por médicos, psi
cólogos, juízes, advogados e representantes 
das policias civil e militar. 

Artrgo 2º - Esta Lei entrará em vi
gor na datu de su• publicação, revogadas 
as dispo>ições em contrário. 

Cachoeiro de ltapemirim, 03 
zembro de 1992. 

de de~ 

Lei 

LUIZ GONZAGO BORGES 
Prefeito Municipal 

n. 377t 
A presente Lei regulamenta os ar
tigos 21 a 27 da L.O M. que 
trata dos bens públicos municipais 
e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Cechoelro 
d~ ltapemlrirn, Estado do Espírito 
Santo, Decreta e eu s~nclono a se
guinte Lei: 

Artigo 1 º - Constituem bens públi
cos municipais toda.< a• coisas corpórea.q 
nu incorpórea.<, Imóveis, móveis e semo
ventes, créditos, direitos e as ações que 
prrtençBm a qu3}quer titulo, às entidddes 
ligadas ao Município. 

Dos Cadastros M-ITT;icipais 

Artigo 3º - Fica o Poder Público 
Municlp3l obrigado a manter cadastro de 
todos "cus bens exceto o.e de_ vida provà
vel inferior a dois anos que serão relacio
nados e arquivado a relação, dando baixa 
quando de seu perecimento. 

Parágrafo Ünico - O cadastro terá 
que conter as mdicaçõeo necessárias do 
beao cadastrado, inclusive, quando for o 
c11so, a procedência. 

Da Alienação Onerosa 
Públicos 

dos Bens 

Artigo 4° - O bem público só po
drríi srr alienado 'após pree-nchldo os se
guintes requisitos: 

I - estar devidamente comprovado 
o interess~ público. 

li - ter avaliação prévia. 

Ili - tn -concorrência pública. 

IV - ter a aprovação da Câmara 
Municipal cujo o projeto terá que estar 
devidamente formalizado. 

· Parágralo Ünlco 
gras constantes nos 
casos previstos no 
artigo 21 dd L.O lv!. 

Aplica-se a~ re
incisas li e IV nos 
parágrafo único do 

Das Doações 

Artigo 5" - Os bens imóveis só ~o-

' i 
IW(ASfWLQ;;>OE~-



dcrfln ser nbietn"' de doRçõe~ nu de con .. 
( cc;. ... [H•s de direitos de u~o se houvl'r ln .. 
tcrl."sse pu bllco e (ltendido ainda o segulntl": 

l - <l1rr1to de uso pare. s!'scntam('_a .. 
to em tcrros públlc:n!' paro pessoas de 
baixa rendo comprovadí\mente e que não 
pn~sun nr.:nhum outro bem Imóvel: este dl.
rl'lto !\ern concedido ao honwm ou e mu .. 
lher. ou o timbos lndepl'ndente do e::-t:tdo 
civil, !'COdo vr.d<ido t1 concessão de mols 
uinél pr.rce

0

1" n cadn pessoa ou familia hem 
como n trnnc;.fHênclR drsta concessão ou 
doeção ontos de dez ( 10) anos de efetivo 
uso; se: por qualquer motivo o beneficiá .. 
rio solr do brm este retornará aos domínios 
da munlc\p-il!dode. 

ll - Oll ~e o beneficiário for autar.
qui.1 1J1unlc!p<'ll ou fundP.ção lnstltuida ou 
mcintldn prla Prefeitura: em caso de ex· 
tlnç.!io dcc;t,1s o bem re:tornerá ao domínio 
público m11nlclpal 

lll - B~ doaçõe.5 ou concessões 
entidodes n;io vlnculadn• oo poder pübllco 
munlclpíll 'ó serão concedidas se provar 
que é Instituição filantrópico reconhecida 
de utilidade publica pelo Cãmaro Munici
pal e que esteja em funcionamento a mais 
de. um env, comprovação [elts através d~ 
documento fornecido por um dos Ju1ze1 dr 
D Ire lto d o Comarca de Cachoeiro de lta 
pemlrlm i: que não remunere nenhum de 
seus d1rC'torr.s. • 

IV - ~r e. doaçlio ou conCl'sstio for 
pnrf!. con.o;trução de escolas com 011 ,;cm fl11s 
lucrntlvo<>. tcríl qur conter· obrlnl.'ltor10mente 
no prujl.'.tci n\cm di! Ol'tres cxlgênclns t1n1n 
reserv.1 minlmA dt".stlnadn no.5 alunos dn 
rede municipal que st>rão encE\mlnhedl1J 
otravéi d" SC"crt~tar\tJ de Educação do M u · 
nlcip10 e .J estes alunos não serf\ permitida 
C't brançn de mcnsalld<:1dé ou qualquer ou .. 
tra lDXD. 

V - se a doação ou concessão for 
pera líSSOc1ação de moradorrs Otl quolquer 
outra, cscri rera que efetu1u a comprovação 
constante no Item 111 deste ortlgo. 

§ 1 º - Só serll permitida desapro-
prinção do Imóvel para os fhu deste nrtlgo 
se. csrivc~ comprovado o lntere~se público, 
nr:!'ti> casn l' c1o!:rnproprtação terá que :ser 
autoriz<"lda pt?lo Poder Leglslat1vu. 

9 Y - O Prc!-ldenti: da Cãmil'ri1 po
derti, 1lpÓ1 ouvido o !'etor jurldico da 1 ã .. 
mnrB, devolver o projeto de que trata esta 
Lei, antes de qut\lquer pr0vldêncla, ~e este 
não prcend1er todos os requisitos aqui es .. 
peclflcndos P' enumcrado5 

Arttgo 6• - Os projrtos de doaçõí"s 
ou conrc'lc;ões tl'rHo que conter e estar Ins
truídos t.om o seguinte: 

1 - conter a Individualização do dona .. 
tárlo ou conce:sstonário cum codn~ O! de.do.5 
e número de documentos ou regl!;tros. 

li - n descrição detalhado com os 
confront&ções e lndlcl'ção precl!'a e o valor 
Dvallodo da doação ou concessão. 

11 l -· os encârgos o .c:erem preeachidos 
pelo drir1otilrio ou concessionário com ex
pressa prolblc:ão de trJnsferê.ncla a qualquer 
titulo dentro do prozo minlmo de dez ( 10) 
anoc; exceto pur motivo de falecimento quan
do for c~k o cei.so. · 

IV - o prazo para cumprimento dos 
e:ncMgo" e construção a que se destina, 
pro=o t"Ste. lmproriogãvel e que n5o pode .. 
rá ultrnpassar a tiês ano~. 

V - cm não .i;;rndo cumprido o pr..izo 
prt"vlst<J no Inciso lV o bem retornara ao 
do1.1in10 público sem qualquer indenização 

ORGAO OFICIAL 

de: ~vcntu..,ls bcnfrltorll!s rc31lzarlo.5 nu a 
<.p1alquPr outro titulo, ficnndo vrdado no 
donatiir10 C'IU c0nce!\slonárlo dt\r o brm em 
gar:-1nria n qunlquer titulo E\ntes de cumpri· 
d~ rodas ns cxlgênclEu bem coroo ê lm
penhoràvcl e lna\l~nBvcl sem ql1C todcn as 
obrigações e!'it1puh1dHs estcJ.im devidamente 
cumprida. 

VI - Os Projetos de Loi doando ou 
concedendo terão qu~ est•r obrlgatorlamen~ 
te lnstruidos com • planto do Imóvel bom 
corno o prufl!to 11.rqultetõnlco e o laudo de 
avalloção 'ºh pena de devolução na (orw• 
do presente Lei. 

§ I' - Toda • qunlquer dooção ou 
concessão só poderá ~er feita mediante au .. 
torltnção do Câmara Municipal 

§ 2' - Os encargos Impostos oo do
natário ou conce:i;;,lonc\rlo tcarão que tr,,du
zlr em beneficio pare o Munlciplc1 e pelo 
valor r"al no mínimo do bem do[\do ou 
concedido. 

§ 3° - Somente º' bon• especlllcn
dns no § 2' do ortigo 26 poderão ser objeto 
de doação ou concessão. 

§ '\~ - Nos co.soo:; de conces~ão rlc 
uso de be-ns públicos e que o valor de avt1i 
lia1;ão e!'tlve-c enquedrado no requisito de 
concorrência pública o projeto devera estar 
ln~truldo com esta. 

Da Permuta 

Artigo 7º - Sô :-erá permitido ri pcr
n1utn de bens do Munlclplo, SC' comr>rovndo 
o lnteres!'ie público, c com ílUtorl7.nçi\o pcln 
Câmara e com \•alar no mínimo idêntico 
aos dados: devendo o pedido vir ocompa· 
nha.do d" avall"ção dos mesmos. rcalltada 
por empresn Idônea ou por técnico de com
provo:lo capoc1dade prollsslonol. 

Artigo 8' - Este Lei entraró em vi
gor na dotn de sue publ!cr:.ção. R.evogílm-sc 
as disposições em contrârlo. 

Cachoeiro de ltopomlrlw, 01 de do
zembro de 1992 

LUIZ GONZAGA BORGES 
- -·-Pre(e!!o Mun\C'lpol 

DECHETO N. 8817 

A Seaetarla Munlclp•I de Admi
nistração. da 1-'ref?lturn 1Vlunlcip<"l 
de C"chociro de ltapcmlrim, f sta .. 
do do Espirita Santo, no uc;o de 
suns atr1buic.;õcs drlrÇlada!t ncrnvé:s 
do Decreto n" 7533, 'de 27 .114 90, 
tendo l!m vi~[., n 4uc consta di: 
processo protrico11zado c0m o nt? 

1 O 385, de 20.11.92, resolve 

Conceder ii servidora municipal Hn
minla Maria Co<t•longa l3apti,lln1, 1:'1sco1I 
de Obra< - Júnior - Nivel 3P.. I), l<"tndn 
na SEMUVO!, cento e vinte ( 120) dias de 
llccnç;i, no~ termo!'> cio rnt'ÇJn 118, dr. Lri 
n' 2.1!86, àe 10.11.88 - E .. tBtutu dos Ser. 
vldorcs Públicos Munfc1pe.l.o;, a P"rt1r do 
dia 16 de novembro do corrente ano, con .. 
forme ~te~tsdo mêdlco &presentado e Bne
xo ao mencionado processo. 

Cechoriro de ltapcmlrlu1, 30 ele: rc
veuibro de 1992 

llOSANI( l'lilll!S l'.'U\"A nm~ 
!'ice. l\inulclpnl d" Ad111l11IHtrn\"iiD 

l 
) 1 o 1 l 

8 º18l 4 l_çi? /~-1,~ 
DECHETO N. o , .// .:... 

A Secretári<i Mun1cip;iJ de d- ! 
ministração. da Prckilura f.lu· 1 
111cip<1l de C'achorirn ele ira- ;( 
pemirim. Estado dn E~ru1to 
Sélnto. no uso de ~1101 .. cl!i1· ~ 
huições d~legadas atr;i,,·,. do "' 
IJ.,cn~to nº 7538. d~ 27 11; u,1. .,i 
tendo em vista o qt1·: •°<':~s:a 
no Memorando n'' 1 l'rio <l~. 
do D.P.P .. resnh~ J 

Tornar sem efeito o Ucnet0 11' 

8.128. de 21 de agosto d< \~'li. J 

partir do dia OJ de ?Hl\Ctnl't'' ,;o 
ccH rente ano. referente " t\ d i I <o n 

Pnnc1sval Maia. 

Cachoeiro de ltapc1111rim. W de 
novembro de 1992. 

Scaf.• •. 'lnulr.lpnl ele• ·'•lml11i-.1rn1;fi.o 

DECRETO N. 3319 

O Prefeito ~vlunicip"I de c~cho
eiro de ltapemirim E,1J fo tio 
E.spírito SLtntn. nn \IS\' lL .. ~ ~\:15 
atribuições Je~10i~ •' li·· :1l'<'i :ú 
com o que- clispi"1e ,, l.r1 l·e
deral n' -l.32L), LÍ·\. !Jc, rct.1. 

Artigo l' - I'1ci1 a Fi'.rnldade 
de Ciêncins Contilhci~ e f\dmrni~~rJ
tivas de Cachoeiro de lt"\'Cnnrim au
torizada a suplcment11r n" ~cu orço
mento vigente a q u" n ti" d·: C6 
224.000.000.00 (du:rntP~ e- \'inte e 
quatro milhões de: crn:c1105J pma re· 
forço das seguintes dotações orça
mentárias: 

3111 - Pessoal Civil l~'i.000.000.00 

3 ! 13 - Uhriqaç()C" 
PDtronnis . o ),(if1c1.nro11 l'u 

J 132 - Outros Ser-
viços e EncargC's 1 ~.noo ooo.co 

3280- PASEP 1.000.000.00 

Total 22-1.c'oo.ooo.oo 

/\rtigo 2" -- O ccc<11 >O a ~er 
utilizndo para atender "" que dis>Õe 
O <li ti\] O anterior C prO\'l"l\k11t~ do C\· 

ces~::...i de arre1..:a1..lacnc. •:0!,h'lrn'f' 0r:t

Hº 43. § 1°. íte:rn -!l. d" Lei Federal 
11" -l. 32l1/64: 
Ex~esso de: Arrrc;i-

dação -~ ~-1.Pti(' 0\'~' e-o 

Tot"I 

Artigo 3" - Este 
trarú em vigor n0 cl0tc~ 

blicação, revog;idas ns 
e:m contrário. 

D~çr?lo ri

de ~tt, ::w 
clisposiçõ1; 

Cnch• eir0 d" lt<ipcmirim. 30 e~ 
novemhro Je 1q"2. 

LUIZ GONZAGi\ BORGES 
Prefeito 1-.lunicipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 184/2004. 
INICIATIVA: José Carlos Amaral 
RELATOR:Brás Zagotto 

RELATÓRIO: 
Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a doar área 
de terreno de terreno de propried~de;.,p~a-:.aíAs~ociação de Moradores do Bairro 
Nossa Senhora de Fátima. - ;' . ,! t / .1 : ,.,_ 

. --
RELATOR: >· . j , - _ .. _ , _, . ,:·· / -, : ·. 1 .. 

O projeto apre~eútado esta, ._regular quanto · a~s-" aspecto~\. ·inerentes a esta 
Comissão. Voto pdo 'encaminh~ento regular da 1ú'atéria. -,: 

(-"" .-- .-·. ·\ , -r "-=-- -, :! ' . 

VOTO DO PRÉ'SIDENTE: '_'.' - ' 
Voto com o relator.·· .· 

'1'. _, 
" - .. ·. ,\.' ' ! ,' .;< ,- z 

.. -- /'' -
VOTO DO MEMBRO: .\' 

Voto com o relator. 1 
• . . ' ~. 

1' 

DECISÃO: ;_ --~ .• - - ! ...._ f 

A Comissão, por unanimidade, .. vqy~~~ pelo enc~;aj$_<llnénto regular do projeto . 
•. :- .• .-:.: .. ! .:.~·.:,,,.' ._ . .::· - ;,,. 
', -

-~de 2004. 

Membro 
( 0N'--~) 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EO. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CE~ 28300-11 O 
PABX [26) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPIRITD SANTO 
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'CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº. 184/2004 
INICIATIVA: José Carlos Amaral 
RELATOR: Brás Zagotto 

RELATÓRIO: 
Trata-se de Projeto de Lei que aut9{i?:~ -o-·Poder. Executivo Municipal a doar área 
de terreno de terreno de propriedàde~ p~á- a;Associ.ação de Moradores do Bairro 
Nossa Senhora de Fátima. ~ ·.... · <_,' ·. · · 

\-: -. 1 . -- ,' . - , ' ' . - •. . \ ·--.- ' 1 -
•. ·' "1 ' i . . ~ . . t ' 

VOTO DO RELATOR: -... _, . · · ,.·. -. 
.. , ~ \ y" , ... " ',. 

O Projeto está regttlCÍr quanto aos aspectos inerentes a essà>Çomissão.Voto pelo 
encaminhamento reê,tlar da-matéria . ·, · 

:. -. : . \ "·. \l : ' ''-,: - ... ·_ \.'--.. d:l . ": 
\ :·., .. ·_\_ .. - - - -
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Voto com o relator:"· 
''-,, _,' 

. .. 
1'>~ ·,,_' 

• ~· f 
} -

.. · 

DECISÃO: , · .- . 
A Comissão, por unanimidad~, yÜ.tü'ti pelo encairiit]liámento regttlar da matéria. 

~~ 
Edison Valentim Fa 

Brás Zagotto - Relator 
Suplente: José Renato Dias Federici 

Suplente: 
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"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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